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Distribuição por dependência ao processo n.º 0011185-53.2022.8.16.0160 
 
 

  

CMTSUL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.819.052/0001-07, estabelecida na Avenida Ítrio 

Corrêa da Costa, 3542, Jardim Belo Horizonte, Rondonópolis – MT, CEP 78705-540, 

e CMT IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.571.406/0001-18, estabelecida na Rodovia BR 364, 

KM 399,5, Distrito Industrial, Cuiabá – MT, por intermédio de seus procuradores, 

vêm, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fulcro nos artigos 

64, 65 e 168 da Lei 11.101/2005, artigos 171 e 172 do Código Penal, e artigos 300 e 

319, do CPC, apresentar o presente 

INCIDENTE DE FRAUDE CONTRA CREDORES E CAPTAÇÃO DE CAPITAL 

NO MERCADO FINANCEIRO ILEGALMENTE COM PEDIDO DE AFASTAMENTO 

DOS SÓCIOS C/C TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARS 

Em face da NOMA DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, ins-

crita no CNPJ/MF sob n° 79.131.918/0001-20, com sede na Rodovia BR 376, KM 415, 

nº 336, Jardim Perimetral, na cidade de Sarandi-PR, CEP 87111-010; NOMA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, pessoa jurí-

dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.935.680/0001-84, com sede 

na Rodovia BR 376, KM 415, s/n, na cidade de Sarandi-PR, CEP 87111-010; NOMA 

PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 07.182.514/0001-54, com sede na Rodovia BR 376 KM 415, nº 336, sala 02, Jardim 

Perimetral, Sarandi-PR, CEP 87111-010; e HUBNER IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.901.717/0001-

44, com sede na Rodovia BR 376, KM 415, nº 336, Jardim Perimetral, na cidade de 

Sarandi-PR, CEP 87111-010;  
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I – DOS FATOS – DO PREJUÍZO AS CREDORAS PETICIONANTES– GESTÃO 
FINANCEIRA FRAUDULENTA 
 

1. As empresas Requerentes, CMT IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA e 

CMTSUL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, mantiveram relação comercial com a 

NOMA DO BRASIL S.A por mais de 30 (trinta) anos, promovendo a distribuição dos 

implementos rodoviários fabricados, tendo, pois, neste interregno temporal hon-

rado com os compromissos perante os seus parceiros e fornecedores. 

2. Entretanto, no início do ano de 2022 todos os pedidos de compra de imple-

mentos negociados entre as Requerentes e recuperanda Noma do Brasil S.A, não 

foram entregues, mesmo tendo sido pago 10% (dez porcento) pelas Requerentes a 

título de sinal. E, para piorar a relação com a Noma do Brasil S.A, esta emitiu diversas 

duplicatas e as fomentou junto a diversos Fundos de Investimento com base nos 

pedidos de compra realizados e não entregues, ou seja, de negócios jurídicos sub-

jacentes nulos. Por fim, realizou o pedido de recuperação judicial, sem entregar os 

implementos, sem devolver os valores pagos a título de sinal, conduta esta, que fez 

recair sobre as Requerentes cobrança indevida pelos Fundos de investimento mon-

tante aproximado de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões), justamente onde 

repousa a fraude ora denunciada.  

3. Necessário, primeiramente, esclarecer como se realizava a operação entre as 

Requerentes e a Noma do Brasil S.A. em Mato Grosso: (i) as Requerentes realizavam 

pedido de compra de vários implementos rodoviários em um mesmo LOTE de com-

pra; (ii) na sequência enviava para o Setor Comercial da Noma, via e-mail o pedido 

de compra; (iii) recebido e aprovado o pedido de compra realizado, as Requerentes 

pagavam um montante a título de sinal, que variava entre 10% (dez porcento) a 20% 

(vinte porcento); (iv) recebido o sinal a Noma iniciava a fabricação dos implementos 

pedidos; (v) sendo finalizada a fabricação dos implementos, estes eram enviados 

para as Requerentes comercializarem com os clientes finais; e (vi) com o recebi-

mento dos implementos era realizado pagamento do saldo restante do lote do pe-

dido de compra realizado, na forma sequenciada abaixo: 
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4. Cumpre informar que, em especial, no último ano, essa relação comercial 

apresentou inúmeros desafios, tendo em vista que os pedidos de compra de imple-

mentos (carretas, bitrens, dentre outros) intermediados pelas empresas Requerentes 

não foram entregues pela fabricante Noma do Brasil S.A, culminando no evidente 

desacordo comercial e cancelamento de todos os pedidos de compras realizados 

no ano de 2022, trazendo graves prejuízos ocasionados às credoras e os clientes 

que atende no Estado de Mato Grosso. 

5. Ocorre que, não bastassem o desacordo comercial, o cancelamento de todos 

os pedidos e os graves prejuízos, tem-se que a fabricante NOMA DO BRASIL S.A, 

emitiu Notas Fiscais, das quais gerou DUPLICATAS, de cada implemento pedido pe-

las Requerentes, sobre as quais, AINDA, realizou diversas operações de cessão de 

crédito com vários Fundos de Investimentos, veja: 
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6. Do exposto e desenhado acima é que nasce todo o PROBLEMA 

FRAUDULENTO e ILÍCITO praticado pela NOMA DO BRASIL S.A!!! 

7. Primeiro porque, a problemática origem da questão a ser tratada no presente 

Incidente, repousa no fato de que os implementos rodoviários não foram entregues, 

ou seja, não houve a perfectibilização do negócio jurídico subjacente, com isso todo 

e qualquer fomento realizado tornou-se nulo de pleno direito. Na verdade, restou 

configurada, na hipótese a fraude contra credores, haja vista que a recuperanda es-

tava fomentando seu caixa com negócio jurídico inexistente, ante a não entrega do 

bem.  

8. Segundo porque, os títulos fomentados são flagrantemente nulos, pois sua 

origem repousa em negócio jurídico subjacente nulo, ante a não entrega do imple-

mento.  

9. Terceiro porque, a Noma do Brasil S.A em diversas operações utilizou uma 

única nota fiscal para fomentar com mais de dois fundos, ou cancelou a primeira 

nota fiscal, refaturou e fomentou novamente, tudo isso de negócio origem inexis-

tente.  
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10. E, quarto, porquê, toda essa engenharia fraudulenta realizada pela Noma do 

Brasil S.A reporta a um cenário que transmuta a posição das Requerentes, CMT e 

CMTSUL, de credoras para DEVEDORAS junto a diversos fundos de um importe mi-

lionário de aproximadamente R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais).  

11. Pois bem. Para além do cenário fraudulento e ilícito acima retratado, salienta-

se que a empresa Requerida, NOMA DO BRASIL S.A, ingressou com o seu pedido 

de Recuperação Judicial nº 0011185-53.2022.8.16.0160; alegando crise econômico-

financeira, em razão de um efeito perverso da depressão econômica que assolou a 

economia nacional entre 2014 e 2018, agravado pela pandemia do COVID-19 que 

se prolongou por praticamente 2 (dois) anos, cujos impactos ainda permanecem 

deficitários à organização econômica, sobretudo diante do atual cenário político de 

incertezas no atual período de pós-eleição presidencial; e, apresentando, ao final, 

um passivo/relação de credores no importe reduzido de R$ 666.569.306,98 (seiscen-

tos e sessenta e seis milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e seis reais 

e noventa e oito centavos).  

12. Sobre isso, notadamente sobre o “passivo reduzido” indicado na recuperação 

judicial da empresa NOMA DO BRASIL S.A, acima mencionada, isso se revela não só 

porque a recuperanda, NOMA DO BRASIL S.A, arrolou a menor o crédito devido às 

Requerentes, supostamente em R$ 198.083,82 (cento e noventa e oito mil, oitenta e 

três reais e oitenta e dois centavos), que, por sua vez, perfaz o montante aproximado 

de 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme será demonstrado na oportuna 

Divergência de Crédito (Art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) a ser apresentada ao 

Administrador Judicial, MAS TAMBÉM PORQUE a empresa NOMA DO BRASIL S.A 

deixou de apontar na relação de credores da sua recuperação judicial as diversas 

operações de fomento de crédito, das quais possui a obrigação de pagar, não só 

pela não perfectibilização dos negócios jurídicos subjacentes (não entrega de pro-

dutos), mas por obrigações contratuais de recompra dos títulos correspondentes 

(duplicatas), o que, só das transações que envolvem as empresas Requerentes, gira 

a órbita de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais).  

13. Vale destacar que a fraude ocorreu em desfavor das Requerentes, diversos 

fundos de investimento, instituições financeiras, e também com distribuidores de 

outros Estados, bastando a Administração Judicial realizar as diligências necessárias 

com brevidade para que a Requerida não se favoreça com eventual prescrição de 

alguns crimes, uma vez que a Administração Judicial constatará dentre outras tipifi-

cações, crime de estelionato, contabilidade paralela, crimes falimentares, organiza-

ção criminosa, crime contra a ordem tributária e também contra o sistema finan-

ceiro, que deve ser objeto de investigação criminal para a garantia da transparência 

e lisura do processo recuperacional, razão pela qual, requer desde já sejam oficiados 

o Ministério Público Estadual e o Ministério Público Federal, uma vez que existem 

crimes de competência estadual e crimes de competência federal, à exemplo do 

crime praticado contra o sistema financeiro.  
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14. Portanto, considerando que só das operações de fomento mercantil envol-

vendo as empresas Requerentes que a empresa NOMA DO BRASIL S.A possui a 

obrigação de pagar (seja pela ilicitude/não perfectibilização do negócio ou cláusula 

de recompra) chega a monta de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), é 

possível inferir que a recuperação judicial da empresa NOMA DO BRASIL S.A não 

possui um passivo à reestruturar de apenas R$ 666.569.306,98 (seiscentos e sessenta 

e seis milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e seis reais e noventa e 

oito centavos), mas num montante muito superior ao declarado, donde se extrai 

evidentemente a verdadeira intenção fraudulenta com o instituto recuperaci-

onal em tela, além dos possíveis crimes descritos no item anterior    

15. Veja. A questão a ser demonstrada e debatida no presente incidente, re-

fere-se as operações de fomento realizados pela empresa NOMA DO BRASIL 

S.A, (a) sem que tenha havido a perfectibilização do negócio subjacente, (b) 

com captação de capital no mercado financeiro sem lastro legal, (c) repassando 

prejuízos de vultuosa monta para terceiros de boa-fé como as empresas Re-

querentes, (d) com má gestão do seu caixa e, (e) fraude contra seus parceiros 

e fornecedores.  

16. Sobre isso, notadamente quanto a não perfectibilização do negócio jurídico 

subjacente, salienta-se que as empresas Requerentes realizaram 75 (setenta e cinco) 

pedidos, dos quais geraram as Notas Fiscais abaixo relacionadas, bem como foram 

pagos a título de sinal (pouco mais de 10%), que representa o importe de 

R$2.453.233,79 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e trinta 

e três reais e setenta e nove centavos). Contudo, todos esses produtos objetos des-

ses pedidos e notas fiscais NÃO FORAM ENTREGUES às empresas Requerentes, 

consoante se denota dos inúmeros e-mails (Doc. 20), que demonstram os reiterados 

posicionamentos de postergação da entrega dos implementos, resultando, pois, na 

evidente não entrega dos bens, razão pela qual resta evidente a não efetivação/fi-

nalização da relação jurídica de compra e venda entre as empresas Requerentes e a 

empresa NOMA DO BRASIL S.A, veja a planilha: 

a) CMT Implementos Rodoviários - Implementos faturados não entregues – 

Doc. 16: 
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b) CMTSUL Implementos Rodoviários – Implementos faturados não entregues 

da - Doc. 16: 
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17. Em que pese a não perfectibilização do negócio jurídico, ante a não entrega 

dos implementos comprados, conforme acima descrito, a empresa NOMA DO 

BRASIL S.A, das correspondentes NOTAS FISCAIS emitidas a partir dos pedidos rea-

lizados, realizou a captação de capital no mercado, junto aos Fundos de Investi-

mento, a saber: 1) Pontual Brasil Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Multissetorial; 2) FIDC da Indústria Exodus Institucional; 3) Fundo de Investi-

mento em Direitos Creditórios Santa Cruz Capita; 4) Personnalité Fundo de In-

vestimento em Direitos Creditórios; 5) Baru Griffin Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios; 6) PHD Fundo de Investimento em Direitos Creditórios; 7) 

Progresso Fundo de Investimento de Ações; 8) Daycoval Classic Fundo De In-

vestimento Renda Fixa Crédito Privado; 9) Meta Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios; 10) Metropolitana Ativos FIDC Multissetorial; 11) Iosan 

Soluções Financeiras; 12) Fundo de Investimento Uniprime do Brasil; 13) SRM  

Properties Fundo de Investimento em Direitos Creditórios; 14) Taipa FIDC - 

Fundo De Investimento em Direitos Creditórios Mercados de Capital; 15) RDF 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios; 16) ATF Crédito II Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios; 17) Lepapie Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios; 18) Fatori Fundo de Investimento em Direitos Creditorios 

Multissetorial; 19) Balta Securitizadora S.A; 20) Facicred Companhia Securiti-

zadora; 21) SB Crédito Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Multis-

setorial; 22) Sabiá Capital Análise de Créditos Ltda; 23) Ophir Capital Securiti-

zadora; 24) BRR Crédito Digital; 25) Opera Fundo de Investimentos em Direitos 

Creditorios Multisetorial; 26) Valorem Soluções Financeiras S.A; 27) Aliança 

Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento; e 28) Per-

fil Securitizadora & FIDC.  

18. Isso, pois, ILEGALMENTE!!!!!! 
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19. A seguir planilhas detalhadas com os fomentos realizados indevidamente em 

nome das Requerentes.  

1) Planilha I - Fomentos indevidos realizados em nome da CMT Implementos 

Rodoviários – Doc. 15.  
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2) Planilha I - Fomentos indevidos realizados em nome da CMTSUL Implemen-

tos Rodoviários – Doc. 15. 
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20. ILEGALMENTE, primeiro porque, a NOMA DO BRASIL S.A ao receber pe-

didos de compra das empresas Requerentes, realizou a emissão de notas fiscais 

e buscou crédito junto aos fundos de investimento, PORÉM, de negócio jurí-

dico sem lastro, uma vez que não houve a entrega do implemento rodoviário. 

21. ILEGALMENTE, segundo porquê de acordo com a planilha retro destacada, 

onde estão discriminadas as operações de títulos fomentados indevidamente, a em-

presa NOMA DO BRASIL S.A chegou a emitir 02 (duas) Notas Fiscais/Duplicatas 

para fomentar a venda de um único implemento, a exemplo das operações em 

amarelo da planilha acima, de forma que não bastasse a inexistência de entrega 

dos implementos, a empresa NOMA DO BRASIL S.A utilizou-se dolosamente de até 

03 (três) operações de cessão de crédito INDEVIDAMENTE, fraudando não só todos 

os seus credores, mas também o Fisco, pois emitiu e cancelou nota fiscal unilateral-

mente somente com intuito de buscar fomento.  Além disso, para a uma mesma 

nota fiscal chegou a fomentar com 2 (dois) Fundos distintos, conforme destaques 

em azul na planilha acima. 

22. Nesse ponto, registra-se que, diante das investigações e diligências realizadas 

pelas Requerentes, restou constatado de forma robusta que a NOMA DO BRASIL 

S.A. agiu de forma ardil e dolosa operando em alguns casos, pelo menos naqueles 

que foram possíveis identificar, a antecipação do mesmo título junto aos fundos, 

securitizadoras e instituições financeiras distintas, além do cancelamento da nota 

fiscal vinculada a ordem de venda, com a emissão de nova nota fiscal para nova 
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operação de antecipação junto a fundos e outras instituições, incorrendo nitida-

mente nos crimes de estelionato, contra a ordem tributária e contra o sistema finan-

ceiro.  

23. Fato é que, com isso, as empresas Requerentes da sua original condição de 

CREDORAS dos implementos pedidos diante da não entrega dos produtos, dos va-

lores pagos a empresa NOMA DO BRASIL S.A à título de sinal R$ 2.453.233,79 (dois 

milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e setenta 

e nove centavos), passou a condição de DEVEDORAS indevidamente, já que estão 

sendo surpreendidas pela cobrança, protesto e inscrição em Cartórios de Protestos 

e Serasa por diversos Fundos de Investimento, atualmente, no valor aproximado de 

R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões reais), conforme planilhas I e II demonstrativa 

descritas no item 19 e documentação probatória anexa, trazendo prejuízos incalcu-

láveis às Requerentes que vem arcando com custas judiciais, honorários advocatí-

cios, além do dano reputacional uma vez que vem diminuindo o score e o acesso 

das Requerentes às instituições financeiras com quem trabalha há mais de 30 (trinta) 

anos, comprometendo e inviabilizando economicamente a atividade empresarial e 

econômica das Requerentes que hoje representam outra marca de carretas que pos-

sui credibilidade no mercado.   

24. Assim, as empresas Requerentes estão sendo cobradas pelos Fundos de 

Investimentos por títulos/duplicatas negociadas exclusivamente com a NOMA 

DO BRASIL S.A, referente a implementos que não foram produzidos e muito 

menos entregues, bem como amargado prejuízos de grande monta, além de 

estar suportando inúmeros transtornos e constrangimentos por atos não pra-

ticados por si. 

25. As Requerentes já tem amargado grave prejuízo, uma vez que o Fundo de 

Investimento OPERA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

MULTISETORIA, já inscreveu a Requerente CMTSUL nos órgãos de proteção ao cré-

dito SPC/Serasa e realizou protesto, correspondentes as Notas Fiscais n.ºs 989-1, 

1051-02, 1420-02, conforme extrato do Serasa e Protestos anexos (Docs. 17/17.1; e 

18/18.1), sendo que a CMTSUL não deve nenhum valor para o referido Fundo, pois 

fora vítima de operação fraudulenta de cessão de crédito pela recuperanda Noma 

do Brasil S.A.  

26. Ademais, Excelência, de todo o cenário fraudulento engendrado, tem-se que 

a empresa NOMA DO BRASIL S.A utilizou de seus parceiros comerciais de represen-

tação/distribuição, para buscar valores junto aos Fundos de Investimentos, com du-

plicatas de pedidos/implementos não entregues, de forma que, na hipótese, não 

resta dúvida da clara e manifesta conduta fraudulenta com nítido intuito de buscar 

para si valores para o seu caixa, com repasse para terceiros de boa-fé, como ora as 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

7R
 Q

W
G

E
K

 Y
A

9R
6 

9T
G

M
3

PROJUDI - Processo: 0003312-65.2023.8.16.0160 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Bruno Oliveira Castro:90850386187
24/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCESSO INCIDENTAL. Arq: Petição Inicial



 

 
 

 

empresas Requerentes e demais empresas distribuidoras, de obrigação de paga-

mento que não lhes pode ser atribuída, já que essas credoras não podem ser com-

pelidas ao pagamento de valores correspondentes aos produtos que nunca foram 

recebidos/entregues.  

27. Vale mencionar que, no presente caso, por óbvio que a NOMA DO BRASIL 

S.A apenas procedeu com a captação de recursos, primeiro com as Requerentes, 

correspondente ao pagamento do sinal pouco mais de 10% (dez porcento) sobre o 

valor total do pedido de compra; e depois, com o fomento juntos aos Fundos de 

Investimento com a emissão de Notas Fiscais de produtos não entregues, cujas no-

tas fiscais em muitos casos foram canceladas pela Requerida NOMA, tendo esta ge-

rado novas notas fiscais sem qualquer conhecimento das Requerentes e de inúme-

ros outros representantes/distribuidores e, com esta nova nota fiscal emitida, “des-

contou” noutro fundo e/ou instituição financeira, num verdadeiro calote orques-

trado e criminoso.  

28. O grande questionamento, já que não houve a fabricação e entrega dos 

implementos, que fica é: O que foi feito com o capital captado no mercado 

financeiro? SEM RESPOSTAS! Neste ponto, inclusive, tem-se que a documenta-

ção contábil apresentada junto ao pedido de recuperação judicial nº º 

0011185-53.2022.8.16.0160, NÃO demonstrou de forma fidedigna a entrada 

desses valores e como foi utilizado, de modo que não se tem como saber, neste 

momento, verdadeiramente o destino desses valores!!  

29. Assim, além de a empresa NOMA DO BRASIL S.A ter fomentado títulos em 

nome das empresas Requerentes indevidamente, ela ainda cobrou delas 10% do 

valor total a título de sinal, quando da realização dos pedidos, ou seja, a NOMA DO 

BRASIL S.A acresceu ao seu caixa dinheiro das credoras/Requerentes pelos imple-

mentos pedidos, não satisfeita, buscou fomento junto aos Fundos, de operação ju-

rídica não realizada, ante a não entrega dos produtos/implementos rodoviários. Ilus-

tração abaixo:  
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30. A empresa NOMA DO BRASIL S.A levantou montante milionário com as cre-

doras e com os fundos, mas não honrou com sua obrigação de entregar os imple-

mentos rodoviários pedidos pelas credoras e faturados contra ela e mais, não se 

sabe o destino dos recursos obtidos criminosamente, o que merece a máxima aten-

ção deste r. Juízo, da Administração Judicial e do Ministério Público. A má e deso-

nesta gestão do seu caixa é inequívoca, pois levantou valores mais que suficientes 

para fabricar e entregar os implementos rodoviários, mas não os fez.  

31. Qual a destinação dos valores recebidos a título de sinal dos pedidos de com-

pra realizados pelos representantes comerciais dos fomentos realizados? Não se 

justifica a alegada dificuldade financeira, já que a Recuperanda Noma recebeu valo-

res suficientes para fabricar e vender seus implementos.  

32. Com efeito, sobressaem as ilegalidades e fraudes contra terceiros de 

boa-fé/Requerentes, as quais são vítimas da gestão financeira fraudulenta da 

NOMA DO BRASIL S.A. que atentam contra toda e qualquer boa prática de 

gestão empresarial, pois diante do cancelamento de compra dos implementos 

pedidos, não realizou a devolução do pagamento do sinal correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total dos pedidos de compra, incorrendo indis-

cutivelmente em inúmeros crimes; fomentou indevidamente títulos que não 

existiam mais, deixando que as Requerentes sofram com cobranças de valores 
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milionários estimado em mais de  R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões) de 

um negócio jurídico/comercial que as Requerentes nunca celebraram. 

33. Essa engenharia urdida da Recuperanda NOMA como já destacado, tem 

impactado significativamente a vida e rotina empresarial e econômica das Re-

querentes, uma vez que se encontram inscritas no Serasa e protestadas em Car-

tório.  

34. Registre-se por derradeira vez que, a conduta iníqua e criminosa da Re-

cuperanda Noma e seus administradores, em especial o Sr. Marcos Noma, está 

inviabilizando as Requerentes no mercado financeiro, com consequente preju-

ízo financeiro para pagar funcionários, fornecedores e o Fisco. 

35. Noutro ponto, importante a ser destacado, é que a Noma do Brasil S.A, 

mesmo após o cancelamento de todos os negócios realizados com as Requerentes, 

não entrega dos implementos, não devolução dos valores pagos de Sinal, realização 

de cessão de crédito ilegal e deferimento da Recuperação Judicial, continua a prá-

tica ilegal de fomentar crédito no mercado sem lastro em nome das Requeren-

tes, conforme comprovam os e-mails abaixo, juntados nos Docs. 24 e 25, data-

dos de 14/04/2023, enviados pela Personalite Fundo de Investimentos: 
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36. Outro ponto, a ser destacado, refere-se à realização pela Recuperanda 

Noma de fomento/cessão de crédito ilegal, também com outra empresa de 

distribuição/representação comercial STARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 

em que para um único pedido de compra, recebeu valor a título de sinal, emitiu 

diversas notas fiscais, realizou fomento/cessão de crédito com dois Fundos de 

Investimento distintos em 03 (três) oportunidades.    

37. A referida conduta confirma que a Noma do Brasil, mesmo após o defe-

rimento da RJ continua realizando operação fraudulentas, ante a busca de cap-

tação de crédito junto aos Fundos de Investimento através de notas fiscais sem las-

tro, gerando prejuízos e transtornos a terceiros de boa-fé, na ânsia de fomentar seu 

Caixa, mas não nunca em hipótese alguma honrar com suas obrigações.   

38. Percebe-se uma administração aquém dos deveres de probidade, honesti-

dade e capacidade, uma vez que colocou terceiros não envolvidos em trama gigan-

tesca, capaz de levar toda cadeia das empresas Requerentes a falência, além de ou-

tros distribuidores/revendas da NOMA no Brasil.  
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39. As empresas Requerentes estão no mercado há mais de 30 (trinta) anos, sem-

pre honrando com seus compromissos financeiros. Como agora poderá se manter 

e se relacionar financeiramente com cobrança de valores vultuosos de dívida que 

não lhe pertence? 

40. Nobre Julgador, no tocante as provas carreadas ao presente Incidente, espe-

cificamente quanto a emissão de notas fiscais indevidamente e cessão de crédito 

ilegal realizado pela Noma do Brasil, a juntada de documentos nos Docs. 36 a 37.30, 

segue a ordem abaixo para compreensão:  

   

41. Nesta senda, considerando o desacordo/distrato comercial entre as cre-

doras e a Noma do Brasil S.A – não perfectibilização do negócio jurídico sub-

jacente, ante não entrega dos implementos, com a flagrante ilegalidade de fo-

mentar notas ficais emitidas de produtos não entregues, serve a presente para 

denunciar as recuperanda pelas práticas dos delitos a seguir delineados e, re-

querer o que adiante segue. 

 

II – DAS CONDUTAS FRAUDULENTAS CONTRA OUTRA EMPRESA DE 

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 

42. Excelência, as Requerentes não foram e não são as únicas vítimas das condu-

tas irregulares e ilegais perpetradas pela Recuperanda Noma do Brasil.  

43. Isso porque, a empresa de representação comercial STARK COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA, localizada no município de Cascavel/PR, também tem fora utilizada 

pelas práticas ardilosas da Noma do Brasil S.A.  

44. A empresa STARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA realizou pedido de compra 

n.º 190, em 21/01/2022, para aquisição do implemento SEMIRREBOQUE 

GRANELEIRO, Cor Preto, ANO FAB.: 2022, MODELO: 2022, em que realizou o paga-

mento do sinal, sendo realizada a entrega do produto muito tempo depois do seu 

pedido.  

45. Entretanto, antes da entrega do implemento a Noma realizou diversas ope-

rações de Venda de Mercadoria e Devolução de Nota Fiscal, referente ao mesmo 

Pedido de Compra n.º 190, a fim de realizar cessão de créditos/fomento sem lastro.   

46. Explica-se:  
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47. No primeiro momento, para o pedido de compra n.º 190, Recuperanda Noma 

do Brasil S.A emitiu a Nota Fiscal n.º 160272-1 – emissão 04/02/2022, no valor de 

R$ 196.656,48 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e qua-

renta e oito centavos), conforme abaixo – juntado no Doc. 26.  

 

 

48. Com a emissão da nota fiscal retro, a Noma do Brasil S.A fomentou a nota 

fiscal com o Fundo Êxito Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Multisseto-

rial, conforme boleto e Carta Comunicação juntados no Docs. 31 e 33, em destaque:  
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49. Ato sequente, a Recuperanda Noma efetuou as operações de Devolução de 

Nota Fiscal e operações de Venda de Mercadoria (refaturamento) para o pedido n.º 

190, da seguinte forma:   

i) Emissão da NF n.º 166251 de Devolução de Venda da NF n.º 160272;  

ii) Emissão da NF n.º 166266 de Venda de Mercadoria – refaturamento;  

iii) Emissão da NF n.º 168072 de Devolução de Venda da NF n.º 166266;  

iv) Emissão da NF n.º 168079 de Venda de Mercadoria – refaturamento;  
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v) Emissão da NF n.º 168959 de Devolução de Mercadoria da NF 168079; e  

vi) Emissão da NF 170849 de Venda de Mercadoria – refaturamento.  

50. Todas as operações de devolução e refaturamento retro destacadas, re-

ferem-se ao mesmo pedido n.º 190, com nítido objetivo de capitar valores sem 

lastro, ante a não entrega do implemento, conforme ocorreu com a Nota Fiscal 

160272 retro destacada e com a Nota Fiscal n.º 168079, emissão em 

18/08/2022, boleto abaixo em destaque, cobrança do Fundo PHD – Doc. 30:   

 

51. A Recuperanda Noma do Brasil S.A, por sua vez, somente realiza a entrega 

do produto do pedido de compra n.º 190, através da Nota Fiscal de Venda n.º 

170849, emitida em 16/12/2022, em que houve também cessão de crédito/fomento 

com a PHD Fundo de Investimento, sendo realizado o pagamento pela Stark Co-

mércio. Em destaque o boleto e comprovante de pagamento – Docs. 32 e 32.1: 
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52. Atualmente, a empresa Stark vem sendo cobrada pelo Fundo PHF Fundos de 

Investimento Creditórios, indevidamente, em razão do fomento realizado com a 

Nota Fiscal 168079, mas que foi devolvida através da NF 168959, sendo que o pro-

duto foi entregue através da NF 170849 e devidamente pago.  

53. Excelência, comprova-se a prática ilegal da Noma de realizar diversas opera-

ções de Venda de Mercadoria e Devolução de NF – com a emissão de várias notas 

fiscais para um único pedido de compra/produto, para realização de fomento/ces-

são de crédito sem lastro, em nome de terceiros de boa-fé, que não possui nenhuma 

obrigação com operações fraudulentas de fomento/cessão de crédito realizadas.  

54. Ademais, por se tratar de empresa terceira da presente relação processual, 

acosta-se Declaração assinada pelo sócio proprietário – Doc 25, confirmando toda 

a denúncia realizada neste tópico.  

 

III - DO ABUSO DE DIREITO E A APLICAÇÃO DA BOA-FÉ NO PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

55. Da narrativa retro, se extrai que a empresa NOMA DO BRASIL S.A, agiu de 

forma ilegal no mercado financeiro, trazendo, pois, prejuízos a terceiros de boa-fé, 

notadamente às empresas Requerentes, com a captação de capital via fomento de 

títulos sem lastro, ante a não perfectibilização do negócio jurídico subjacente.  

56. Repisa-se as ILEGALIDADES praticadas pela empresa NOMA DO BRASIL S.A 

que se revelam inúmeros crimes e um verdadeiro ABUSO DO DIREITO, são: 

a) realização de negócio jurídico de compra e venda com recebimento de 

valor a título de sinal sem entrega dos produtos;  

b) emissão de NFs sem entrega do produto;  

c) fomento de duplicatas sem lastro, ante a não entrega do produto;  

d) cancelamentos de NFs com refaturamento e realização de duplicidade 

de fomentos; e 

e) transmutação da posição de credor para devedor das Requerentes de 

boa-fé e terceiras prejudicado, em razão da realização de fomento ilegal de 

notas emitidas em seus nomes sem entrega do produto.  

57. Do ponto de vista do sistema jurídico o abuso de direito, em que pese estar 

topograficamente localizado na Parte Geral do Código Civil, é plenamente aplicável 

a todos os ramos do Direito (TARTUCE, 2014, p. 73).  

58. Esse é, inclusive, o entendimento preconizado pelo Enunciado nº 414 da V 

Jornada de Direito Civil do CJF/STJ: Quando se está diante de um processo de recu-

peração judicial, é esperado que a empresa/empresário requerente, além de ter o 
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intuito de preservar a empresa, haja com transparência e boa-fé, de forma que o 

sacrifício dos credores – de receber seu crédito com um possível deságio e grande 

flexibilização na forma de pagamento – seja para um fim maior, qual seja, que a 

empresa e/ou empresário possam cumprir sua função social. 

59. Ao fazer menção aos limites impostos pela boa-fé (em seu artigo 1871), o 

Código Civil trata dela de forma objetiva, impondo deveres de conduta entre pes-

soas ligadas a determinada relação jurídica (CRIPPA, 2013, p.72). 

60. Veja-se que para além das ilegalidades/fraudes praticadas pela empresa 

NOMA DO BRASIL S.A para com as empresas Requerentes, descritas acima, tem-se 

que a NOMA DO BRASIL S.A também exerceu esses mesmos modus operandi com 

outras demais empresas Fundos de investimento. 

61. A empresa NOMA DO BRASIL S.A deixou de apontar na relação de credores 

da sua recuperação judicial as diversas operações de fomento de crédito, das quais 

possui a obrigação de pagar, não só pela não perfectibilização dos negócios jurídi-

cos subjacentes (não entrega de produtos), mas por obrigações contratuais de re-

compra dos títulos correspondentes (duplicatas), o que, só das transações que en-

volvem as empresas Requerentes, gira a órbita de R$ 23.000.000,00 (vinte e três mi-

lhões de reais). 

62. Ademais, conforme destacado no item 35 e Docs. 24 e 25, a Noma do Brasil 

S.A, continuou a fomentar ilegalmente em nome das Requerentes.  

63. Note-se, só das operações de fomento mercantil envolvendo as empresas 

Requerentes que a empresa NOMA DO BRASIL S.A possui a obrigação de pagar (seja 

pela ilicitude/não perfectibilização do negócio ou cláusula de recompra) chega a 

monta de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões), é possível inferir que a recupera-

ção judicial da empresa NOMA DO BRASIL S.A não possui um passivo à reestruturar 

de apenas R$ 666.569.306,98 (seiscentos e sessenta e seis milhões, quinhentos e 

sessenta e nove mil, trezentos e seis reais e noventa e oito centavos), mas um valor 

de centenas de milhões superior ao informado, donde se extrai evidentemente a 

verdadeira intenção fraudulenta com o instituto recuperacional em tela. 

64. SE EXTRAI A AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA, BOA-FÉ E LEALDADE 

PROCESSUAL!!!!!!! 

65. Nesse diapasão, a partir do momento em que o requerente de uma re-

cuperação judicial, no caso NOMA DO BRASIL S.A, não age com a boa-fé e não 

busca com a benesse recuperacional os devidos objetivos e fins determinados 

 
1 Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
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pela Lei n. 11.101/05, a empresa/empresário (NOMA DO BRASILA S.A) ultra-

passa o seu exercício regular do direito, cometendo ato ilícito, e, consequente-

mente, agindo com abuso de direito dentre inúmeros crimes. 

66. O requerente da recuperação judicial que se vale de prerrogativa legal, mas 

desvirtua a sua finalidade, age com abuso de direito, como bem explica TEPEDINO 

(2020, p. 13): 

A jurisprudência, tanto em processos judiciais como arbitrais, tem regis-

trado numerosos precedentes nesse sentido, ao argumento de que o con-

trole de abusividade deve alcançar também o exercício unilateral daquele 

que, ao se valer de prerrogativa contratual ou legal, desvirtua a sua finali-

dade, atuando de modo incompatível com a boa-fé objetiva ou com a fun-

ção reservada pelo ordenamento ao direito que lhe foi atribuído. 

67. Portanto, a boa-fé da empresa recuperanda é, ao lado da preservação da em-

presa, princípio norteador de todo o trâmite da recuperação judicial, e é com boa-

fé que os credores e o Estado esperam que o devedor, requerente da recuperação 

judicial, haja, o que não ocorre in casu. 

68. Caso a intenção do requerente da recuperação não seja de preservar a em-

presa, mas sim de obter vantagens contrárias aos fundamentos axiológicos-norma-

tivos da recuperação judicial, há a ocorrência do abuso de direito. 

69. E, veja-se, o abuso de direito se evidencia mormente porque todo o trâ-

mite de um processo de recuperação judicial requer um grande sacrifício por 

parte dos credores, que, em prol da preservação da empresa e de sua função 

social, acabam renunciando parte dos seus direitos. 

70. Assim, se não há transparência acerca da crise econômico-financeira da 

sociedade empresária que se socorre do instituto da recuperação judicial, o sa-

crifício dos credores é em vão, e pode causar prejuízos imensuráveis, notada-

mente quando os efeitos de um processo de recuperação judicial se operam com 

as suspensões das execuções (“stay period”, tipificado no art. 6º, § 4.º2 da Lei n. 

11.101/05), deixando os credores sem o recebimento de qualquer valor, e, ainda, 

perdem a oportunidade de realizar constrições em especial neste processo que 

houve declaração de suspeição da primeira magistrada e a paralisação do regular 

andamento processual por falta de magistrado na comarca, fato que beneficia ainda 

mais a conduta da Recuperanda. Sem olvidar que, o detentor de um crédito não 

 
2 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: § 4º 
Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo 
perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da recupe-
ração, prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja 
concorrido com a superação do lapso temporal. 
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sujeito pode sair na frente e não sobrarem bens para o credor que se submete aos 

efeitos da recuperação. 

71. Além de tudo isso, todo o processo de recuperação é custoso não so-

mente à empresa e ao judiciário, mas também aos credores, que precisam, mui-

tas vezes, contratar advogados, peritos, além dos custos de deslocamento para as-

sembleia-geral de credores. Todos esses custos, nos termos do artigo 5º, II da Lei n. 

11.101/05, não são exigíveis do devedor, em momento algum. 

72. Passados estes pontos, após a aprovação do plano de recuperação judi-

cial tem-se a parte mais crítica e o maior sacrifício por parte dos credores. Isso 

porque, geralmente, os planos são aprovados com deságios altíssimos e um 

prazo para pagamento do crédito alongado. Deste modo, o credor, que espe-

rava receber uma quantia, tem uma enorme quebra dessa expectativa, po-

dendo ter sérios problemas com seu fluxo de caixa, podendo inclusive passar 

de credor a devedor. 

73. Sem contar que na relação de credores estão empregados e micro e peque-

nos empresários que dependem de cada centavo faturado ou recebido para susten-

tar suas famílias e outras tantas famílias a eles vinculados. 

74. Essa questão pode gerar uma reação em cadeia, e diversas empresas que 

estavam saudáveis entram em crise. É importante ressaltar que muitos créditos 

sujeitos à recuperação judicial são altíssimos e podem ter o condão de inclusive 

levar à falência uma empresa credora que não tem seu crédito integralmente 

adimplido.  

75. É por estes motivos que denotam a complexidade de um processo de 

recuperação judicial que, ao menos em tese, a crise deve ser comprovada de 

forma minuciosa e específica pelo requerente da recuperação judicial, não bas-

tando que se valha de situações genéricas, como crises mundiais, desvaloriza-

ção monetária, problemas com o setor que está inserido, ou até mesmo a pan-

demia da COVID-19, para formular seu pedido da benesse recuperacional. Por 

óbvio que tais fenômenos macroeconômicos podem influenciar na situação especí-

fica da empresa, mas não devem ser tomados como os fundamentos únicos para 

deferimento do processamento da recuperação judicial. 

76. Diante das irregularidades praticadas pela recuperanda Noma do Brasil 

S.A, verifica-se a necessidade de apuração acurada por Perícia Judicial, pelo 

Administrador Judicial e também Ministério Público  Estadual e Federal, para, 

em respeito a transparência e boa-fé, trazerem à lume as reais condições finan-

ceiras da empresa NOMA DO BRASIL S.A em recuperação judicial, principal-

mente, no tocante, ao direcionamento dos valores recebidos das empresas re-

presentantes comerciais e pelos Fundos de Investimento, sob pena de se bene-

ficiar a recuperanda Noma que lamentavelmente praticou inúmeros crimes e, que 
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utiliza do instituto recuperacional como subterfúgio para promover o “calote lega-

lizado” e a blindagem patrimonial, o que foge do objetivo da recuperação judicial.  

77. O objetivo da recuperação judicial é viabilizar a superação da crise do 

devedor com o propósito de preservar a empresa, e não blindar os sócios ou 

garantidores contra os atos ilícitos praticados que causaram prejuízos a tercei-

ros de boa-fé.  

78. Desta feita, configuradas as ILEGALIDADES, CRIMES, FRAUDES E ABUSO 

DE DIREITO perpetrados pela empresa NOMA DO BRASIL S.A, pugna-se: a) 

pelo deferimento da realização de Perícia Financeira Contábil, com nomeação 

de Perito Judicial devidamente qualificado para o fim de, dentre outros quesi-

tos pertinentes ao r.juízo, constatar as reais condições financeiras da empresa 

NOMA DO BRASIL S.A em recuperação judicial, principalmente, no tocante, ao 

direcionamento dos valores recebidos das empresas representantes comerciais 

e pelos Fundos de Investimento; b) intimação do Administrador Judicial e Mi-

nistério Público Estadual e Federal para informações e apuração dos crimes e 

das fraudes ora denunciadas; e c) pelo afastamento dos sócios/diretores da 

gestão da empresa recuperanda Noma do Brasil S.A., pelos fartos e sérios fatos 

e provas trazidos no presente incidente.  

 

IV - DA GESTÃO FINANCEIRA FRAUDULENTA – CAPTAÇÃO DE CAPITAL E 
FOMENTO DE CRÉDITO ILEGAL – INDÍCIOS DOS CRIMES:  DUPLICATA 
SIMULADA, ESTELIONATO, FRAUDE CONTRA CREDORES, CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 

79. No presente caso, em que a empresa NOMA DO BRASIL S.A promoveu 

diversas transações bancárias – FOMENTOS DE DUPLICATAS DE IMPLEMENTO 

NÃO ENTREGUES, com vários Fundos de Investimentos e instituições financei-

ras, antes e depois do deferimento do processamento da RJ, configura, nitida-

mente, a tentativa de fraudar seus credores, se eximindo de grande parte do 

pagamento e não ter seu patrimônio constrito, e com o nítido intuito de enri-

quecer ilicitamente. Registre-se que mesmo após o pedido deferido de proces-

samento de recuperação, as fraudes e crimes continuam. 

80. Tem-se que a empresa NOMA DO BRASIL S.A incorreu em ilícito grave, 

passível de sanção, ao realizar a captação de capital no mercado junto aos Fun-

dos de Investimento ilegalmente, ao emitir notas fiscais em face das credoras 

ora peticionantes de negócio jurídico não perfectibilizado, ante a não entrega 
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dos implementos comprados, configurando indícios da prática dos crimes fali-

mentares, gestão financeira fraudulenta, captação de capital via fomento de 

crédito ilegal e fraude contra credores.  

81. E, registra-se que toda a engenharia fraudulenta ocorreu em período 

imediatamente anterior ao protocolo do pedido de recuperação, sendo cons-

tatado também, após o deferimento da RJ!!!  

82. Pois bem, verifica-se que as fraudes praticadas pela empresa NOMA DO 

BRASIL S.A foram todas veiculadas por um instrumento, denominado título de cré-

dito - a duplicata, que é um título executivo que representa a cobrança da contra-

prestação de uma venda mercantil ou de uma prestação de serviço. Por meio dela, 

o credor determina o valor da dívida, que deverá ser paga pelo devedor. 

83. Como a emissão da duplicata é unilateral, ou seja, depende apenas do seu 

emitente (credor, no caso a recuperanda Noma), é muito comum que empresários 

desonestos, na ânsia de se locupletarem às custas de terceiros, emitam duplicatas 

que não possuem lastro jurídico. 

84. São nesses casos em que é gerada a duplicata simulada, ou “fria” — um 

delito previsto no art. 1723 do Código Penal brasileiro, que consiste em “emitir 

fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, 

em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado”. 

85. Isso significa que, se for emitida duplicata sem que tenha ocorrido a transa-

ção comercial, ou em valor superior ou inferior ao valor do negócio jurídico efetu-

ado, esse título será considerado fraudulento e o seu emissor será punido pelas 

sanções previstas no nosso ordenamento. 

86. A penalidade prevista para esse delito é de 2 a 4 anos de detenção, podendo 

ser aplicada, cumulativamente, uma multa até o limite do valor do título forjado.  

87. As empresas e os empresários que emitem duplicatas simuladas são os au-

tores do crime tipificado no Código Penal. 

88. Diante do narrado no tópico anterior, não há dúvidas que a empresa NOMA 

DO BRASIL em recuperação judicial incorreu na prática do delito tipificado no 

art. 172, do Código Penal, uma vez que emitiu duplicata de negócios jurídicos ine-

xistentes e fomentou os títulos juntos aos Fundos de Investimento, ante a não fa-

bricação e entrega do bem, vejamos sua tipificação: 

 
3 Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria vendida, em quan-
tidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  Pará-
grafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração do Livro de Re-
gistro de Duplicatas 
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Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  Parágrafo único. 

Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escritura-

ção do Livro de Registro de Duplicatas 

89. Além disso, há evidente indício da prática de crime de estelionato prati-

cado pela Recuperanda Noma do Brasil, previsto no art. 171, do Código Penal, 

que assim dispõe:  

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 

alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, 

ou qualquer outro meio fraudulento.  

90. Isso porque, a Recuperanda Noma do Brasil S.A, como já amplamente ex-

posto ao fomentar nota fiscal emitidas em nome das Requerentes de produto não 

fabricado e não entregue, obteve para si vantagem financeira de natureza ilícita, 

causando as Requerente prejuízos de vultuoso valor, através de operações fraudu-

lentas de fomento/cessão de crédito junto aos Fundos de Investimento.  

91. As provas coligidas ao presente evidenciam que a empresa Recuperanda 

Noma do Brasil perpetrou os delitos de Duplicata Simulada e Estelionato, uma 

vez que emitiu e negociou, fraudulentamente, com o intuito de obter vanta-

gem ilícita em prejuízo alheio, fazendo-o de forma continuada, títulos da es-

pécie sem o devido lastro, incidindo, assim, nas tipificações dos arts. 172 e 171, 

todos do Código Penal Brasileiro.  

92. Não bastasse isso, urge trazer à tona matérias quanto aos crimes falimentares 

dispostos na Lei 11.101/05, dentre elas, o artigo 168 e seguintes, cuidou em trazer 

sobre práticas delituosas no procedimento recuperacional e/ou falimentar, veja:  

Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, con-

ceder a recuperação judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato 

fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, com o 

fim de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou para outrem. Pena 

– reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. Aumento da pena. § 1º A 

pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente: I – ela-

bora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos; II – omite, na 

escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles deveria constar, 

ou altera escrituração ou balanço verdadeiros; III – destrói, apaga ou cor-

rompe dados contábeis ou negociais armazenados em computador ou sis-

tema informatizado; IV – simula a composição do capital social; V – destrói, 

oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de escrituração 

contábil obrigatórios. 
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93. Cleber Masson4 fala que podem, os crimes falimentares, serem “antes ou pós-

falimentares, conforme sejam praticados antes ou depois da sentença própria de 

falência”. 

94. Deste modo, verifica-se, portanto, que os crimes falimentares tipificados na 

referida lei podem ocorrer tanto antes quanto depois da decisão de decretação da 

falência, da concessão da recuperação judicial ou da homologação da recupera-

ção extrajudicial. 

95. Tal redação demonstra claramente, que o crime, é cometido quando 

ocorre qualquer tipo de alteração, ocultação, simulação e outras condutas, com 

relação à questão patrimonial/econômica da empresa, tal como ocorrido no 

presente caso, uma vez que a NOMA DO BRASIL S.A recebeu pelo sinal dos 

implementos pretendidos pelas empresas Requerentes (além dos demais casos 

envolvendo outras empresas representantes) não os entregou e fomentou o 

título indevidamente, que, por óbvio gerou prejuízo as credoras peticionantes, 

que tem sido cobradas indevidamente pelos Fundos de Investimentos por tí-

tulos de crédito de relação comercial desacorda, ou seja, de títulos inexistentes.   

96. A fraude a credor é a patologia do crédito, tal como preceitua o artigo 168 

da Lei de Falências retro citado.  

97. O ato fraudulento é lesivo, ofensivo, danoso ou de que possa resultar prejuízo 

ou dano, como bem revelou José da Silva Pacheco (Processo de falência e concor-

data, 5ª edição, pág. 925). 

98. Ainda na lição de José da Silva Pacheco (obra citada) para que esse ato seja 

fraudulento, faz-se mister que o agente o tenha praticado, visando a uma injusta 

vantagem para si ou para outrem e que do mesmo resulte ou possa resultar prejuízo 

aos credores. 

99. A verificação, por certo, tem que ser objetiva, sem se indagar da intenção do 

agente de prejudicar ou não. Desde que o ato praticado resulte prejuízo ou possa 

resultá-lo, o ato é fraudulento.  

100. No crime falimentar o objeto jurídico está na proteção ao crédito. 

101. Ensinou Manoel Pedro Pimentel (Legislação penal especial, São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 1972, p. 116-117) que “a fraude é a simulação posta a serviço do en-

gano. De um recurso natural, que originariamente era, provendo as necessidades de 

seres vivos, converteu-se em arma perigosa da malícia quando empregada pelo ho-

mem para enganar o semelhante. O dano resultante dá a medida da fraude e clama, 

 
4 MASSON, Cleber Rogério. Direito penal esquematizado – Parte geral – vol. 1. 3.ª ed. Rev., atual. E ampl. – 
Rio de Janeiro: Forense: São Paulo, 2010. P. 192 
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em certos casos, pela defesa dos bens ou interesses tutelados através de enérgicas 

medidas penais”. 

102. Como disse Ricardo Antônio Andreucci (O crime falimentar de fraude a cre-

dores – empório do direito) a “vantagem indevida” a que se refere o dispositivo, é 

somente de natureza econômica ou traduzível em valor econômico, contrária ao 

direito. 

103. O elemento subjetivo do tipo é o dolo. Esse dolo é específico, pois da leitura 

do artigo citado tem-se que “com o fim de obter ou assegurar vantagem indevida 

para si ou para outrem”. Nesse caso, a figura típica exige um particular elemento 

subjetivo para a sua integração, consistente em determinada finalidade. O fato tí-

pico, portanto, somente estará completo se estiver presente o particular elemento 

subjetivo. 

104. Trata-se de crime formal que ocorre com a consumação do ato fraudulento, 

independente do dano que venha a trazer a terceiros. A tentativa é admissível, se 

fracionável o “iter criminis”. 

105. Com efeito, a prática contra credores é visualizada em nosso sistema 

como um dos chamados vícios sociais, pois nela a vontade do agente existe e 

funciona normalmente, havendo, inclusive, correspondência entre a intenção interna 

e a sua declaração. No entanto, ela é avessa à lei ou à boa-fé, eis que orientada 

no sentido de prejudicar terceiros ou de infringir o direito.5 

106. Segundo Silvio Rodrigues6  

“diz-se haver fraude contra credores, quando o devedor insolvente, ou na 

iminência de tornar-se tal, prática atos suscetíveis de diminuir seu patrimô-

nio, reduzindo, desse modo, a garantia que esse representa, para o resgate 

de suas dívidas”. 

107. De forma mais sintética, porém igualmente nevrálgica, Roberto Senise Lisboa7 

conceitua fraude contra credores como sendo: 

“todo expediente por meio do qual o devedor se torna insolvente, através 

da diminuição de seu patrimônio, inviabilizando, assim, a percepção de di-

reitos de seus respectivos credores”. 

108. Noutro turno, havendo a manutenção de contabilidade paralela com fina-

lidade de supressão ou redução de tributo ou contribuição social e qualquer 

acessório, poderá, em tese, estar tipificado crime contra a ordem tributária, 

 
5 LOTUFO, Renan. Código Civil Comentado: parte geral (Arts. 1º a 232), volume 1. São Paulo: Saraiva, 2013. 
6 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil, Volume I: Parte Geral. 34ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
7 LISBOA, Roberto Senise. Manual de Direito Civil, Volume I: Teoria Geral do Direito Civil. 3ª. ed. São Paulo: RT, 
2003. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

7R
 Q

W
G

E
K

 Y
A

9R
6 

9T
G

M
3

PROJUDI - Processo: 0003312-65.2023.8.16.0160 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Bruno Oliveira Castro:90850386187
24/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCESSO INCIDENTAL. Arq: Petição Inicial



 

 
 

 

previsto pela Lei n. 8.137/908, tratando-se, ainda, de crime contra a ordem tributária, 

em concurso material (artigo 69 do CP9). 

109. Ainda, os Fundos de Investimento e Instituições Financeiras operaram 

cessão de créditos com a Noma do Brasil S.A através de transações dissimula-

das, utilizadas para direcionar vantagens indevidas aos gestores da Recuperanda, 

restando evidenciado claro conluio entre os administradores da Noma e os Fundos 

de Investimento, configurando prática de ato ilícito contra o sistema financeiro 

nacional.  

110. Nesta senda, cabe esclarecer que a Lei 7.492/86 normatiza os crimes contra 

o sistema financeiro Nacional. Especificamente, o Art. 1º da referida lei preceitua 

que considera-se instituição financeira a pessoa jurídica de direito público ou pri-

vado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, a 

captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros de terceiros, em mo-

eda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, inter-

mediação ou administração de valores mobiliários, portanto, incluindo-se neste rol 

os Fundos de Investimentos.  

111. Com isso, tendo a Noma do Brasil S.A em conluio com os Fundos de Investi-

mentos operando diversas cessões de crédito sem lastro, causando prejuízos de 

grande monta a terceiros de boa-fé, evidencia sua conduta na condição de partícipe 

de crime contra a ordem financeira, previsto no artigo Art. 7º, III, da referida Lei 

7.492/86, que assim estabelece:  Art. 7º Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer 

 
8 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qual-
quer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autori-
dades fazendárias; II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação 
de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, 
duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável; IV - elaborar, distribuir, 
fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; V - negar ou deixar de forne-
cer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação 
de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. Pena - reclusão de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, e multa. Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 
(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 
dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V. Art. 2° Constitui 
crime da mesma natureza: I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 
empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; II - deixar de recolher, 
no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito 
passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para 
o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de 
contribuição como incentivo fiscal; IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo 
fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; V - utilizar ou divulgar 
programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir infor-
mação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública. Pena - detenção, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos, e multa.  
9 Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, prática dois ou mais crimes, idênticos 
ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de apli-
cação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela 
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modo, títulos ou valores mobiliários: III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos 

da legislação.  

112. Ademais, há evidente indícios que a Recuperanda Noma do Brasil S.A 

através dos seus sócios administradores, diretores financeiro e contábil, com 

vontades livres e conscientes, em perfeita comunhão de ações e desígnios cri-

minosos entre si e com os administradores dos Fundos de Investimento cons-

tituíram e/ou integraram, pessoalmente, organização criminosa10, estrutural-

mente ordenada e com ajustada divisão de tarefas, com o objetivo de obter, direta 

e indiretamente, vantagens econômicas indevidas, que incorreram em de inúme-

ros e reiterados crimes de duplicata simulada, estelionato, fraude contra cre-

dores e crimes contra a ordem tributária e financeira, ante a prática de fomente 

e cessão de crédito sem lastro.  

113. O dolo e a vontade de associarem para tais atividades delituosas praticadas 

resta comprovado prejuízo as Requerentes, uma vez que a Noma ao emitir nota 

fiscal de produto não fabricado e não entregue, vindo realizar cessão de crédito sem 

lastro, repassando para elas obrigação de pagar valores que não devem. As Reque-

rentes somente foram utilizadas de forma ardil pela Noma, que usou seus nomes 

para capitar valores no mercado financeiro, em que os Fundos de Investimento não 

tiveram no mínimo a diligência necessária para comprovar a legalidade e licitude da 

operação, ou seja, se houve a entrega dos produtos.  

114. Inquestionável, outrossim, a vontade livre e consciente dos sócios e adminis-

tradores da Noma do Brasil S.A de integrar a organização criminosa, uma vez que 

tinham plena consciência que não entregariam os implementos para as Requeren-

tes, mas não deixaram de receber valor de sinal e emitir nota fiscal fraudulenta para 

buscar crédito no mercado por obrigação que não cumpriria.  

115. Portanto, diante da incontestável predisposição convergente para a prática 

dos crimes Duplicata Simulada, Estelionato, Fraude Contra Credores e crimes contra 

a ordem tributária e financeira à frente da Noma do Brasil S.A e os diversos benefí-

cios por todos obtidos em razão destas práticas delituosas, resta evidenciada a ne-

cessária comunhão de ações e desígnios entre os denunciados para a prática estru-

turada, na forma acima descrita, das infrações penais. 

116. Vale registrar que, quando uma empresa economicamente saudável requer 

recuperação judicial, e tem seu processamento deferido, o fim exclusivo de blindar 

patrimônio e consequentemente fraudar credores é alcançado, sendo que, muitas 

 
10 O § 1º, do art. 1º, da Lei 12.850/2013 preceitua que: Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que infor-
malmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prá-
tica de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 
transnacional. 
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vezes, ante à incapacidade técnica dos agentes do processo, acaba por passar im-

pune a esta conduta. 

117. Nesse interim, diante das sugestivas ocorrências dos crimes previstos nos ar-

tigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 11.101/2005, crime contra a ordem 

tributária, crime contra o sistema financeiro nacional e organização criminosa, cabe 

ao Ministério Público Estadual e Federal a instauração das medidas criminais perti-

nentes (ações penais) para o fim a de apuração, acusação e julgamento criminal em 

desfavor da empresa NOMA DO BRASIL S.A e respectivos representantes legais. 

118. Por fim, como restou amplamente demonstrado a Noma do Brasil S.A rece-

beu 10% (dez porcento) de sinal de todos os implementos rodoviários pedidos pelas 

Requerente, e ainda emitiu notas fiscais para capitar valores juntos aos Fundos de 

Investimentos na proporção de 100% (cem porcento) de cada implemento, ou seja, 

a Noma tinha valor mais que suficiente para fabricar os implementos e cobrir todos 

os custos operacionais. Todavia, mesmo com dinheiro em Caixa para cumprir sua 

obrigação de fabricar e entregar o implemento não o fez, então, fica o questiona-

mento: onde foi alocado os valores recebidos? Não tem resposta, tampouco lógica 

para o pedido de recuperação judicial, ante o recebimento de valores mais suficien-

tes para fazer frente a fabricação dos implementos e pagar todos os custos embu-

tidos.  

119. Com isso, nasce a questão de os sócios administradores porventura esta-

rem desvirtuando os valores recebidos e capitados para outros locais/empre-

sas/contas bancários, que nãos sejam os Caixas das Recuperandas. Não é lógico 

uma empresa que tinha montante superior ao total de um implemento deixar de 

fabricá-lo e pedir recuperação judicial. Há indício que as Recuperandas seriam sau-

dáveis financeiramente, se o seu Caixa não sofresse nenhum tipo de desvirtuamento.  

120. Além disso, existe indícios de outras empresas não apresentadas na Recupe-

ração Judicial, façam parte do conglomerado econômico da Noma do Brasil S.A, 

empresas essas que verdadeiramente compõe o grupo empresarial das Recupera-

das. Acredita-se que não houve a consolidação substancial real na recuperação ju-

dicial, disciplinadas nos artigos 69-G a 69-L da Lei 11.101/200511, ou seja, inclusão 

de todas as empresas pertencentes ao grupo empresarial das Recuperandas.  

121. Nesses termos, e presumindo-se não se deve olvidar que seu patrimônio 

também possa estar concentrado em outras empresas e/ou bens que foram 

adquiridos pelos sócios controladores.  

122. Em razão disso, sobressai indícios fortes e robustos de práticas de mal-

versação das pessoas jurídicas envolvidas na Recuperação Judicial e outras fora 

 
11 Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo sob controle 
societário comum poderão requerer recuperação judicial sob consolidação processual. 
Art. 69-I. A consolidação processual, prevista no art. 69-G desta Lei, acarreta a coordenação de atos proces-
suais, garantida a independência dos devedores, dos seus ativos e dos seus passivos,  
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de tal procedimento, denotando práticas possivelmente criminosas e em prejuízo 

de terceiros, razão pela qual impõe-se a realização da desconsideração da persona-

lidade jurídica das Recuperandas, a fim que os seus sócios passem a compor a o 

polo ativo da recuperação judicial, vindo a responder com seus todos os seus bens 

pelo passivo recuperacional.  

123. Ante exposto, ante ao indício do cometimento dos crimes previstos nos 

artigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 11.101/2005, crime contra 

a ordem tributária, contra o sistema financeiro e organização criminosa, per-

petrados pela empresa NOMA DO BRASIL S.A, pugna-se pela intimação e re-

messa do presente incidente ao Ministério Público Estadual e Federal para a 

instauração das medidas criminais pertinentes (ações penais) para o fim a de 

apuração, acusação e julgamento criminal em desfavor da empresa NOMA DO 

BRASIL S.A e respectivos representantes (MARCOS NOMA), ainda, o deferi-

mento da realização de Perícia Financeira Contábil, com nomeação de Perito 

Judicial devidamente qualificado; intimação do Administrador Judicial e Mi-

nistério Público Estadual e Federal para informações e apuração das fraudes 

ora denunciadas; e pelo afastamento dos sócios/diretores da gestão da em-

presa recuperanda Noma do Brasil S.A.  

 

V - DA QUEBRA DA BOA-FÉ OBJETIVA – ATOS ILÍCITOS QUE LEVAM À 
PUNIÇÃO E AFASTAMENTOS DOS DIRETORES - DO AFASTAMENTO DOS 
SÓCIOS CONTROLADORES – INCIDÊNCIA DO ARTIGO 64 DA LEI 11.101/05 
 

124. Além da materialidade, farto conjunto fático e documental e graves indícios 

trazidos dos crimes e fraudes praticados, que por si só são elementos capazes de 

afastar os diretores/acionistas/controladores das Recuperandas, é de se ressaltar o 

rompimento deles com a boa-fé. Isto é, os mesmos elementos já indicados confluem 

para a violação dos artigos 5º e 6º do Código de Processo Civil.12 

125. Com efeito, pelo quanto já narrado – práticas delituosas, desvios de ativo, 

possibilidade de contabilidade fraudulenta, entre outros, leva ao rompimento da 

boa-fé em todas suas facetas, pois todas as ações são contrárias ao quanto 

apresentado pelo princípio.  

126. No presente caso, houve a ruptura da boa-fé, da lealdade e transparência dos 

gestores à frente do grupo, contaminando-se todos os atos praticados. Não gera 

 
12 Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, deci-

são de mérito justa e efetiva. 
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credibilidade eles continuarem a frente do grupo, podendo ocorrer prejuízos nefas-

tos a todos agentes do procedimento.  

127. Como já elencado, deve-se haver o afastamento dos sócios controladores à 

frente do grupo inteiro, não conferindo a eles qualquer poder diretivo sobre as em-

presas, tampouco a possibilidade de oneração e venda de patrimônio dessas pes-

soas jurídicas. 

128. Inclusive, pela ruptura abrupta dos deveres inerentes a qualquer procedi-

mento, especialmente o recuperacional – em que se anseia transparência, honesti-

dade e probidade, deve-se ter o bloqueio dos imóveis em nome das empresas per-

tencentes às Recuperandas, evitando-se o esvaziamento patrimonial por qualquer 

faceta operacional das empresas do grupo, seja da mais ramificada empresa à mais 

centralizada. 

129. Por sua vez, por meio do artigo 64, da Lei 11.101/05, o legislador pátrio elen-

cou as possibilidades de afastamento dos sócios do poder diretivo da empresa, 

quando estes implementam atos prejudiciais e gravosos à saúde da empresa, à sa-

úde financeira de terceiros e à ordem econômica, devendo haver convocação da 

Assembleia Geral de credores para deliberar sobre o nome do gestor judicial que 

assumirá a administração das atividades do devedor 

130. Eis a legislação: 

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou 

seus administradores serão mantidos na condução da atividade empresa-

rial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador judicial, salvo 

se qualquer deles: 

I – houver sido condenado em sentença penal transitada em julgado por 

crime cometido em recuperação judicial ou falência anteriores ou por 

crime contra o patrimônio, a economia popular ou a ordem econômica 

previstos na legislação vigente; 

II – houver indícios veementes de ter cometido crime previsto nesta Lei; 

III – houver agido com dolo, simulação ou fraude contra os interesses de 

seus credores; 

IV – houver praticado qualquer das seguintes condutas: 

a) efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos em relação a sua si-

tuação patrimonial; 

b) efetuar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação ao 

capital ou gênero do negócio, ao movimento das operações e a outras cir-

cunstâncias análogas; 

c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar operações preju-

diciais ao seu funcionamento regular; 

d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que trata o inciso 

III do caput do art. 51 desta Lei, sem relevante razão de direito ou amparo 

de decisão judicial; 
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V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo administrador judicial 

ou pelos demais membros do Comitê; 

VI – tiver seu afastamento previsto no plano de recuperação judicial. 

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, 

o juiz destituirá o administrador, que será substituído na forma prevista nos 

atos constitutivos do devedor ou do plano de recuperação judicial.  

 

Art. 65. Quando do afastamento do devedor, nas hipóteses previstas no 

art. 64 desta Lei, o juiz convocará a assembleia- geral de credores para de-

liberar sobre o nome do gestor judicial que assumirá a administração das 

atividades do devedor, aplicando-se-lhe, no que couber, todas as normas 

sobre deveres, impedimentos e remuneração do administrador judicial. § 

1º O administrador judicial exercerá as funções de gestor enquanto a as-

sembleia-geral não deliberar sobre a escolha deste. § 2º Na hipótese de o 

gestor indicado pela assembleia-geral de credores recusar ou estar impe-

dido de aceitar o encargo para gerir os negócios do devedor, o juiz convo-

cará, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da recusa ou da de-

claração do impedimento nos autos, nova assembleia-geral, aplicado o dis-

posto no § 1º deste artigo. 

131. Pelos grifos no artigo acima, é possível perceber uma gama de fatores que 

podem levar ao afastamento dos sócios.  

132. A fraude contra credores e a gestão financeira fraudulenta demonstrada – 

captação de valores no mercado com título de crédito inválido, repassando para 

terceiros de boa-fé prejuízo financeiro e obrigações que não lhe pertencem, é tido 

como de cunho econômico, eis que lesa bens e interesses particulares e coletivos, 

pois a tutela que se visa proteger é o sistema econômico-financeiro. 

133. No presente caso, evidente a fraude aos credores, ao ter efetuado a re-

cuperanda Noma do Brasil S.A. a vultosa captação de capital junto aos fundos 

de investimentos – através de cessão de duplicata de negócio jurídico subja-

cente inexistente - em período imediatamente anterior ao protocolo do pedido 

de recuperação.  

134. Isso porque, conforme entende a corrente majoritária do direito penal13, “atos 

de ocultação, encobrimento e reciclagem de capital ilícito seriam desalvorados por-

que representariam um elemento de desestabilização econômica”. 

135. Com efeito, na forma aventada pelo Ministério Público do Paraná, em 

02.07.2018, em sede de cognição sumária no bojo dos autos nº 0000829-

32.2018.8.16.0162, em trâmite na Comarca de Sertanópolis/PR – Incidente Proces-

sual nos autos da Recuperação Judicial da empresa SEARA INDÚSTRIA E 

 
13 BADARÓ, Gustavo Henrique Righi Ivahy; BOTTINI, Pierpaolo Cruz. Lavagem de Dinheiro: aspectos penais e 
processuais penais: comentários à Lei 9613/1998, com alterações da Lei 12683/2012. 3.ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2016. p. 86 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS, houve a determinação de afastamento dos sócios 

administradores, ante indícios da prática de fraude contra credores, decisão 

proferida em primeiro grau e mantida pelo TJ/PR, conforme acordão abaixo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AFASTAMENTO 

CAUTELAR DOS ADMINISTRADORES. GESTÃO COMPARTILHADA. QUESTÃO 

QUE REFOGE AOS LIMITES DO RECURSO. SUPOSTA PREJUDICIALIDADE EM 

RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DO GESTOR JUDICIAL PELA ASSEMBLEIA DOS 

CREDORES E, AINDA, EM RAZÃO DE PREVISÃO NO PLANO DE ATUAÇÃO DE 

GESTÃO PROFISSIONAL, A SER NOMEADO PELO GRUPO EMPRESARIAL EM 

RECUPERAÇÃO. AUSÊNCIA. MEDIDA QUE EM NADA AFETA O OBJETO DO 

PRESENTE RECURSO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DECISÃO EXTRA 

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. ALEGADA OFENSA 

AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. IMPROCEDÊNCIA. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 9º, I, DO CPC/2015. CONCESSÃO DA MEDIDA FUNDADA EM FATOS 

OCORRIDOS ANTES E DEPOIS DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO. EVENTOS QUE PODEM SERVIR DE AMPARO AO PEDIDO. 

PLENO CONHECIMENTO SOMENTE DEPOIS DA PERÍCIA PRÉVIA REALIZADA 

NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO. ALEGADA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO 

OBJETIVA POR AINDA NÃO TER SIDO CONCEDIDA A RECUPERAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. MEDIDA PASSÍVEL DE DECRETAÇÃO A QUALQUER 

TEMPO. TRANSFERÊNCIAS DE VALORES E DE BENS AOS SÓCIOS E 

FAMILIARES DESTES E ONERAÇÃO DE BENS. OCORRÊNCIA CERCA DE UM 

MÊS ANTES DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. ACORDOS COM CREDORES E 

PAGAMENTOS DE VERBAS TRABALHISTAS SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL E 

COM OFENSA AO PAR CONDITIO CREDITORUM. SONEGAÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EMISSÃO DE CPR´S EM NOME DE FUNCIONÁRIOS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DAS OPERAÇÕES. FATOS 

INCONTROVERSOS E COM ACENTUADA PROBABILIDADE DE ILEGALIDADE. 

JUSTIFICATIVAS SEM RESPALDO JURÍDICO. PROBABILIDADE DO DIREITO 

CONFIGURADA. PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL. DEMONSTRAÇÃO. 

GRAVIDADE EM SI DOS FATOS QUE É SUFICIENTE PARA COMPROVAR ESTE 

REQUISITO. PARTE DOS FATOS, ADEMAIS, OCORRIDA DEPOIS DO PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026799-35.2018.8.16.0000, DE 

SERTANÓPOLIS – VARA CÍVEL NPU ORIGEM: 829-32.2018.8.16.0162 

AGRAVANTES: SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DES. 

VITOR ROBERTO SILVA).  

136. Sobre os temas, por sua vez, a jurisprudência do TJ/SP possui entendimento: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GRUPO DE EMPRESAS. PEDIDO DE NOMEAÇÃO 

DE GESTOR/COGESTOR. FATOS GRAVES IMPUTADOS AOS 

ADMINISTRADORES DAS SOCIEDADES. FATOS QUE PODEM TER DADO 

CAUSA À CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA QUE CULMINOU NO PEDIDO 

RECUPERACIONAL, QUE PREJUDICOU INÚMEROS CREDORES. 

IMPRESCINDÍVEL A APURAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Recu-

peração judicial de empresas que compõem o Grupo OAS. Pedido de no-

meação de gestor/cogestor. Alegação, pela agravante, de graves fatos im-

putados aos administradores das sociedades. Eventual subsunção às hipó-

teses do art. 64, da Lei nº 11.101/2005. Fatos que podem ter dado causa 

ao pedido recuperacional, que prejudicou inúmeros credores. Imprescin-

dível a apuração com a instauração de incidente, se o caso, observando-se 

a ampla defesa e o contraditório. Prematura a decisão que indeferiu o pe-

dido. Recurso parcialmente provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2176427-90.2015.8.26.0000; Relator (a): Carlos Alberto Garbi; Órgão Jul-

gador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 

14/03/2016; Data de Registro: 03/05/2016).  

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SOCIEDADE ANÔNIMA. AFASTAMENTO DOS 

ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS. NOMEAÇÃO DE GESTOR JUDICIAL. 

INSTALAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES PARA APROVAÇÃO DA 

INDICAÇÃO. DOIS ANOS DE GESTÃO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. EMPRESA, 

ADEMAIS, QUE TEVE SUA QUEBRA DECRETADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

Recuperação judicial. Sociedade anônima. Afastamento dos administrado-

res e dos conselheiros. Nomeação de Gestora Judicial, a maior credora. 

Alegação de ilegalidade pela ausência de prévia instalação da Assembleia 

Geral de Credores. Descabimento. Decisão que afastou os administradores 

e nomeou a gestora mantida em dois precedentes recursos julgados por 

esta Câmara. Gestora mantida. Situação consolidada há dois anos. Não há 

informação no recurso sobre inidoneidade ou incapacidade administrativa 

da gestora. Recuperanda, ademais, que teve a quebra decretada. Recurso 

não provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2039692-21.2013.8.26.0000; 

Relator (a): Carlos Alberto Garbi; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro de Bauru - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

05/10/2015; Data de Registro: 08/10/2015).  

137. A partir dos dispositivos legais acima e jurisprudência acima, constata-se que, 

durante a recuperação judicial, a condução da atividade empresarial deixará de ser 

exercida pelos administradores caso ocorra a destituição dos administradores, o que 

por consequência resultará na nomeação de um gestor judicial, por decisão sobe-

rana tomada em Assembleia Geral de Credores, para assumir a administração das 

atividades do devedor. 
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138. Pela concatenação feita, aliada à jurisprudência, percebe-se que os graves 

fatos aqui narrados podem ter dado causa a recuperação, bem como são indícios 

de fraude contra credores, que deverão ser devidamente apurados.  

139. Abaixo gráfico indicativo de todas as condutas ilegais praticadas pela 

Noma do Brasil S.A, com a configuração dos indícios de crimes:  

 

 

 

140. Assim sendo, ante os indícios do cometimento dos crimes previstos nos 

artigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 11.101/2005, crime contra 

a ordem tributária, crime contra o sistema financeiro nacional e organização 

criminosa, perpetrados pela empresa NOMA DO BRASIL S.A  no presente pro-

cesso de Recuperação Judicial, PUGNA-SE seja determinado: a) o AFASTAMENTO 

DOS SÓCIOS DAS RECUPERANDAS DENISE AKEMI NOMA, MARCOS MITSUO 

NOMA, MARCELO HARUO NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA E FELIPE HUBNER, e 

todos os diretores da gestão das empresas NOMA DO BRASIL S.A; b) diante do 

afastamento de todo o quadro de gestão da empresa NOMA DO BRASIL, pugna-se 

seja convocada Assembleia Geral de Credores para ratificação da nomeação 

Gestor Judicial de confiança deste Juízo com expertise e equipe multidiscipli-

nar para condução da administração das Recuperandas; c) enquanto não ulti-

mado o ato de confirmação do gestor judicial pela AGC, pugna-se seja nomeado 

por este r. Juízo, Gestor Judicial de confiança deste Juízo com expertise e 

equipe multidisciplinar para condução da administração das Recuperandas; e 

c) seja deferida a determinação de indisponibilidade e bloqueio dos bens em 
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nome da empresa NOMA DO BRASIL S.A, arrolados no processo de recuperação 

judicial n.º 0011185-53.2022.8.16.0160, nos Movs. 1.35/DOC 11.1, 1.36/DOC 11.2 e 

1.37/DOC 11.3, em anexo (Docs. 23/23.3).  

 

VI – DO AFASTAMENTO DOS SÓCIOS – CONTINUIDADE DE ATOS 

FRAUDULENTOS POSTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

ART. 64, IV, C, DA LEI 11.101/2005.  

141. Excelência, o Juízo espontaneamente ou mediante provocação de quaisquer 

dos envolvidos no processo, poderá determinar o afastamento quando forem ob-

servados indícios de que os atuais administradores estão agindo de forma ameaça-

dora ao resultado da recuperação judicial. No presente caso, os indícios restam evi-

dentes.  

142. A Noma do Brasil S.A, mesmo após o cancelamento de todos os negócios 

realizados com as Requerentes, não entrega dos implementos, não devolução dos 

valores pagos de Sinal, realização de cessão de crédito ilegal e deferimento da Re-

cuperação Judicial, continua a prática ilegal de fomentar crédito no mercado 

sem lastro em nome das Requerentes, conforme comprovam os e-mails abaixo, 

juntados nos Docs. 24 e 25, datados de 14/04/2023, enviados pela Personalite 

Fundo de Investimentos: 
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143. Excelência, comprova-se através do descrito e provado nos parágrafos ante-

riores, que a Noma do Brasil S.A, mesmo após o deferimento da sua recuperação 

judicial, sob a supervisão do administrador judicial nomeado por este Juízo, conti-

nuou a capitar valores no mercado ilegalmente, sem lastro, em nome de terceiros 

de boa-fé, que não possui nenhuma obrigação com operação fraudulenta de fo-

mento/cessão de crédito realizada.  

144. A conduta ilegal que continua a ser praticada pela Noma do Brasil S.A, de 

captação de valores irregularmente juntos a Fundos de Investimento, sem lastro, 

sem negócio jurídico subjacente válido, impõe o afastamento imediato dos sócios.  

145. A questão comporta análise a luz do artigo 64, IV, C, da Lei nº 11.101/2005, 

que dispõe acerca da conduta dos administradores, gerentes e diretores durante o 

processamento da recuperação judicial, verbis:   
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Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou 

seus administradores serão mantidos na condução da atividade empresa-

rial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador judicial, salvo 

se qualquer deles: 

IV – houver praticado qualquer das seguintes condutas: 

c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar operações pre-

judiciais ao seu funcionamento regular. 

146. Nobre Julgador, a prática de atos duvidosos na condição da atividade comer-

cial que colocam em perigo a continuidade da empresa devem ser punidos com o 

afastamento dos administradores da Recuperanda. A descapitalização injustificada 

da empresa e realização de operações prejudiciais ao seu funcionamento regular 

são dois exemplos de atos duvidosos que colocam o próprio sucesso de recupera-

ção judicial em dúvida. 

147. No presente caso, a Recuperanda Noma do Brasil contina ilegalmente bus-

cando fomento no mercado financeiro sem lastro, bem como fazendo recair sobre 

terceiro de boa-fé grandes prejuízos.  

148. A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná tem se posicionado pelo 

afastamento dos administradores em casos análogos, vejamos:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DESTITUIÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA 

DEVEDORA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 64 DA LEI Nº 

11.101/2005. AUMENTO EXPONENCIAL DE DESPESAS OPERACIONAIS. 

REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS INJUSTIFICÁVEIS. SÓCIO QUE NÃO 

PARTICIPAVA ATIVAMENTE DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS. 

ADMINISTRAÇÃO DO GRUPO DE EMPRESAS QUE DEVE SER REALIZADA NA 

FORMA DO ATO CONSTITUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 65 DA LEI Nº 

11.101/2005. INVESTIGAÇÃO DEFENSIVA. INSTRUMENTO LEGÍTIMO DE 

DEFESA (PROVIMENTO 188/2018 DA CFOAB). RECURSO CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO. (TJPR - 18ª Câmara Cível - 0012480-23.2022.8.16.0000 - Cu-

ritiba - Rel.: JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU ANA PAULA 

KALED ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA - J. 10.10.2022). (TJ-PR - AI: 

00124802320228160000 Curitiba 0012480-23.2022.8.16.0000 (Acórdão), 

Relator: Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa, Data de Julgamento: 

10/10/2022, 18ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/10/2022).  

149. A natureza desses fatos – cuja prática, frise-se, é incontroversa – é bastante 

para, ao menos até prova em contrário, demonstrar real intenção de fraudar credo-

res, razão pela qual a manutenção dos sócios na administração tem elevado poten-

cial de afetar – ainda mais – a credibilidade das empresas e, consequentemente, da 

efetiva recuperação das sociedades empresárias. O afastamento dos sócios impli-

cará, ao menos em face do que se tem até o momento, em aumento da confiança 

no êxito do pretendido soerguimento. 
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150. Assim sendo, ante ao indício do cometimento dos crimes previstos nos 

artigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 11.101/2005, crime contra 

a ordem tributária, crime contra o sistema financeiro nacional e organização 

criminosa – continuidade das condutas ilícitas, mesmo após a deferimento da 

Recuperação Judicial, perpetrados pela empresa NOMA DO BRASIL S.A  no pre-

sente processo de Recuperação Judicial, PUGNA-SE seja determinado: a) o 

AFASTAMENTO DOS SÓCIOS DAS RECUPERANDAS DENISE AKEMI NOMA, 

MARCOS MITSUO NOMA, MARCELO HARUO NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA E 

FELIPE HUBNER, e todos os diretores da gestão das empresas NOMA DO BRASIL 

S.A; b) diante do afastamento de todo o quadro de gestão da empresa NOMA DO 

BRASIL, pugna-se seja convocada Assembleia Geral de Credores para ratificação da 

nomeação Gestor Judicial de confiança deste Juízo com expertise e equipe multidis-

ciplinar para condução da administração das Recuperandas; c) enquanto não ulti-

mado o ato de confirmação do gestor judicial pela AGC, pugna-se seja nomeado 

por este r. Juízo, Gestor Judicial de confiança deste Juízo com expertise e equipe 

multidisciplinar para condução da administração das Recuperandas; e d) seja defe-

rida a determinação de indisponibilidade e bloqueio dos bens em nome da empresa 

NOMA DO BRASIL S.A, arrolados no processo de recuperação judicial n.º 0011185-

53.2022.8.16.0160, nos Movs. 1.35/DOC 11.1, 1.36/DOC 11.2 e 1.37/DOC 11.3, em 

anexo (Docs. 23/23.3).  

 

VII – DA PERÍCIA SOBRE O FLUXO DE CAIXA DAS RECUPERANDAS – 

LEVANTAMENTO SOBRE AS CESSÕES DE CRÉDITOS REALIZADAS – 

LEVANTAMENTO DOS FOMENTOS REALIZADOS E A SUA DESTINAÇÃO.  

151. Como já exposto e trabalhado, a recuperanda Noma do Brasil S.A realizou a 

operação de venda de inúmeros implementos rodoviários, recebeu o sinal de paga-

mento correspondente a pouco mais de 10% (dez porcento) do valor do produto – 

com argumento de ser necessário para dar início a fabricação; não satisfeita, ainda 

não fase de inicial de fabricação emitiu notas fiscais contra as representantes co-

merciais, ora Requerentes, e as fomentou no mercado 100% (cem porcento) do valor 

do implemento; contudo, não fabricou o implemento, não o entregou, não utilizou 

a cláusula de recompra com os Fundos – já que o negócio jurídico subjacente foi 

desfeito; e por fim, deixou recair sobre terceiros de boa-fé cobrança de valores que 

de sua única e exclusiva responsabilidade. 

152. O grande questionamento é o que foi feito com os valores que ela recebeu 

para fabricar os implementos? Somente captou valores dos representantes e Fundos 

e não cumpriu com sua obrigação? Sendo que a lógica é que ela tinha capital mais 

que suficiente para comprar insumos e operar a fabricação dos implementos.  

153. Por isso, diligências, levantamentos e perícias com o respectivo “folow the 

money” são necessários para esquematização do fluxo de caixa, procedendo-se com 
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verdadeiro fluxograma financeiro para indicar qual a destinação dos valores recebi-

dos a título de sinal, valores fomentados, notas fiscais fomentadas que depois foram 

canceladas, para se gerar uma nova e buscar novo crédito com os Fundos sobre o 

mesmo implemento.  

154. A irresponsabilidade financeira e fiscal, na hipótese, da simples análise de 

todo narrado e documentos apresentados restam inequívocos.  

155. Quem a Noma do Brasil S.A prejudicou com os fomentos de créditos reali-

zado indevidamente? Logicamente terceiros de boa-fé e o Fisco.  

156. Nesta senda, pugna-se seja nomeada às expensas da Recuperanda Noma 

do Brasil S.A, por força do princípio da causalidade, empresa especializada em 

perícia e auditoria financeira e contábil da recuperanda Noma do Brasil S.A, com 

fito de elencar o fluxograma de caixa das entradas de capital através das cessões de 

créditos realizadas, com a demonstração da destinação desses valores – se houve o 

desvio desses valores, indicando, ainda, as operações fiscais de devolução de notas 

fiscais com novo refaturamento para o mesmo implemento, para corroborar o ale-

gado – da ocorrência de fraude contra credores, além do folow the Money pra ver 

onde foi empregado os recursos captados. Não sendo possível, que o Administrador 

Judicial em sua finalidade precípua de fiscalizar, que faça a perícia e auditoria ne-

cessária.  

 

VIII – TUTELA DE URGÊNCIA – AFASTAMENTO IMEDIATO DOS SÓCIOS – 
INVESTIGAÇÕES APURAÇÃO DE INÚMEROS CRIMES– FRAUDE CONTRA 
CREDORES 
 

157. Inicialmente, cumpre enfatizar o já narrado que no início do ano de 2022 to-

dos os pedidos de compra de implementos negociados entre as Requerentes e re-

cuperanda Noma do Brasil S.A, não foram entregues, mesmo tendo sido pago pouco 

mais de 10% (dez porcento) de sinal. E, para piorar a relação com a Noma do Brasil 

S.A, está emitiu diversas duplicatas e as fomentou junto a diversos Fundos de Inves-

timento com base nos pedidos de compra realizados e não entregues, ou seja, de 

negócios jurídicos subjacentes nulos. Por fim, realizou o pedido de recuperação ju-

dicial, sem entregar os implementos, sem devolver os valores pagos a título de sinal, 

conduta estas que fez recair sobre as Requerentes cobrança indevida pelos Fundos 

de investimento montante aproximado de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões), 

justamente onde repousa a fraude ora denunciada.  

158. A fraude contra credores e a gestão financeira fraudulenta demonstrada – 

captação de valores no mercado com título de crédito inválido, repassando para 
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terceiros de boa-fé (Requerente) prejuízo financeiro e obrigações que não lhe per-

tencem, é tido como de cunho econômico, eis que lesa bens e interesses particulares 

e coletivos, pois a tutela que se visa proteger é o sistema econômico-financeiro. 

159. No presente caso, evidente a fraude aos credores, ao ter efetuado a recupe-

randa Noma do Brasil S.A. a vultosa captação de capital junto aos fundos de inves-

timentos – através de cessão de duplicata de negócio jurídico subjacente inexistente 

– em período imediatamente anterior ao protocolo do pedido de recuperação.  

160. O crime cometido ocorrente quando qualquer tipo de alteração, ocultação, 

simulação e outras condutas, com relação à questão patrimonial/econômica da em-

presa, tal como ocorrido no presente caso, uma vez que a NOMA DO BRASIL S.A 

recebeu pelo sinal dos implementos pretendidos pelas empresas Requerentes (além 

dos demais casos envolvendo outras empresas representantes) não os entregou e 

fomentou o título indevidamente, que, por óbvio gerou prejuízo as credoras petici-

onantes, que tem sido cobradas indevidamente pelos Fundos de Investimentos por 

títulos de crédito de relação comercial desacorda, ou seja, de títulos inexistentes 

161. Nesta senda, diante de todo o narrado e comprovado, cumpre enfatizar que 

é cabível a tutela de urgência no caso aqui apresentado, conforme narra o artigo 

300, do Código de Processo Civil Brasileiro. Leia-se. 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

162. O art. 300, caput, do Código de Processo Civil, foi pontual e claro ao explanar 

que os requisitos para concessão da tutela provisória de urgência (antecipada ou 

cautelar) são: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco útil do processo. 

163. No presente caso, ambos os requisitos estão preenchidos. 

164. Sobre a probabilidade do direito, o doutrinador Marinoni leciona:  

Se o fato constitutivo é incontroverso não há racionalidade em obrigar o 

autor a esperar o tempo necessário à produção das provas dos fatos impe-

ditivos, modificativos ou extintivos, uma vez que o autor já se desincumbiu 

do ônus da prova e a demora inerente à prova dos fatos, cuja prova in-

cumbe ao réu certamente o beneficia. (MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela 

de Urgência e Tutela da Evidência. Editora RT, 2017. P.284).  

165. Com isso, a probabilidade é a verossimilhança do que se alega, carreada de 

provas fortes e robustas do quanto alegado.  

166. Ante as provas carreadas nos autos, é factível e palpável o direito não só das 

Requerentes, mas de toda coletividade de credores em fiscalizar e deixar transpa-

rente o quanto ocorre nas entrelinhas envolvendo as Recuperandas. 
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167. Como informado nas narrativas e da documentação anexa, há materialidade 

fortes indícios de autoria veementes de prática de inúmeros  crimes exaustivamente 

colocados nesta peça, que obrigatoriamente deve ser apurado pelo Administrador 

Judicial, Ministério Público Estadual e Federal, haja vista o prejuízo até o momento 

milionário ocasionado aos credores, oportunidade em que utilizam do instituto re-

cuperacional e da guarida do Poder Judiciário que jamais albergará a fraude e os 

crimes praticados pela Recuperanda. 

168. Com isso, resta cabal e pormenorizadamente apontada a probabilidade do 

direito que transcende o interesse pessoal das credoras peticionantes, pairando so-

bre as centenas de credores que anseiam um processo justo, transparente e verda-

deiro.  

169. Já o RISCO DA DEMORA, fica caracterizado pelo grave risco de dilapidação 

do patrimônio da sociedade, ou seja, tal circunstância confere grave risco de pere-

cimento do resultado útil do processo, conforme leciona Humberto Theodoro Jú-

nior: 

um risco que corre o processo principal de não ser útil ao interesse de-

monstrado pela parte”, em razão do “periculum in mora”, risco esse que 

deve ser objetivamente apurável, sendo que e a plausibilidade do direito 

substancial consubstancia-se no direito “invocado por quem pretenda se-

gurança, ou seja, o “fumus boni iuris” (in Curso de Direito Processual Civil, 

2016. I. p. 366). 

170. O risco da demora também persiste no fato das Requerentes, estarem sendo 

cobradas indevidamente pelos Fundos de Investimento de valor exorbitante, que 

por elas não é devido, tendo em vista que não houve a entrega do implemento 

rodoviário, o que nulificou o negócio jurídico subjacente, por consequência os fo-

mentos realizados são ilegais. O risco na demora está presente também no pereci-

mento das provas que podem ser manipuladas do ponto de vista contábil, uma vez 

que os administradores podem “maquiar” as operações contábeis-financeiras da Re-

cuperanda.  

171. As Requerentes já tem amargado grave prejuízo, uma vez que o Fundo de 

Investimento OPERA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

MULTISETORIA, já inscreveu a Requerente CMTSUL nos órgãos de proteção ao cré-

dito SPC/Serasa e realizou protesto, correspondentes as Notas Fiscais n.ºs 989-1, 

1051-02, 1420-02, conforme extrato do Serasa e Protestos anexos (Docs. 17/17.1; e 

18/18.1), sendo que a CMTSUL não deve nenhum valor para o referido Fundo, pois 

fora vítima de operação fraudulenta de cessão de crédito pela recuperanda Noma 

do Brasil S.A.  

172. O risco no presente processo é LATENTE, GRAVE E PODE CAUSAR PREJUÍZOS 

INIMAGINAVEIS AOS CREDORES, como já tem causado!!! 
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173. Pelo breve resumo apresentado linhas acima (que foi ponto a ponto trazido 

nos fatos) percebe-se que a matéria tratada é de grande repercussão e causa sérios 

danos a todos atores processuais, principalmente os credores da recuperação judi-

cial.  

174. Isso porque, resta configurado a fraude e crime contra os credores, contra a 

ordem tributária e contra o sistema financeiro, pois estes em sua ampla e inegável 

maioria, munidos de boa-fé, acreditaram que as empresas em recuperação negoci-

avam de boa-fé, o que não é verdade, pois a busca de capital via fomento para 

produção de implementos que não foram entregues, somente demonstra que fize-

ram caixa, mas não honraram com suas obrigações perante seus parceiros de repre-

sentação comercial, clientes e instituições financeiras, fazendo recair sobre as Recu-

perandas cobranças de valor exorbitante corresponde a fomento realizado ilegal-

mente, haja vista a não perfectibilização do negócio jurídico subjacente, com a não 

entrega dos implementos rodoviários.  

175. Ora, se as Recuperandas tinham capital para fabricar os implementos, por que 

não fizeram? Qual o destino dos valores captados, já que que não foram para cum-

prir suas obrigações? Sua conduta era somente para capitar valores no mercado 

financeiro e deixar sobre a responsabilidade de terceiros de boa-fé a obrigação de 

pagar valores que não deve?  

176. Ademais, conforme descrito e provado no tópico VI da presente, Noma 

do Brasil S.A, mesmo após o deferimento da sua recuperação judicial, sob a 

supervisão do administrador judicial nomeado por este Juízo, continuou a ca-

pitar valores no mercado ilegalmente, sem lastro, em nome de terceiros de 

boa-fé, que não possui nenhuma obrigação com operação fraudulenta de fo-

mento/cessão de crédito realizada.  

177. Com isso, há imenso risco de se promover, em verdade, verdadeiro calote 

legalizado contra credores de boa-fé, no caso, os parceiros representantes/distri-

buidores comerciais e as instituições financeiras – bancos e fundos de investimentos.  

178. Por consectário, tendo em vista que os fatos aqui apresentados devem ser 

incansavelmente analisados e investigados, sem óbice pelo comando dos sócios, 

PUGNA-SE PELO AFASTAMENTO IMEDIATO DOS SÓCIOS, SENDO ELES OS 

SENHORES DENISE AKEMI NOMA, MARCOS MITSUO NOMA, MARCELO HARUO 

NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA E FELIPE HUBNER, consequente nomeação de 

gestor judicial especializado e com equipe multidisciplinar às expensas da recupe-

randa, ante o princípio da causalidade, independente para gerir as empresas até a 

ocorrência de nova assembleia de credores para nomeação do administrador judi-

cial. 
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179. Além dessa medida, pelo novo gestor judicial, deve ser feita a devida análise 

das empresas que compõe o fluxo de caixa das Recuperandas, com viés de ser pro-

piciar maior liquidez, geração de renda e possibilidade de pagamento aos credores.  

180. Ante o exposto, diante do preenchimento dos requisitos necessários, pugna-

se pelo deferimento da tutela de urgência, determinando-se:  

i) AFASTAMENTO IMEDIATO DOS SÓCIOS, SENDO ELES OS SENHORES 

DENISE AKEMI NOMA, MARCOS MITSUO NOMA, MARCELO HARUO 

NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA E FELIPE HUBNER, consequente nome-

ação de gestor judicial especializado e com equipe multidisciplinar às ex-

pensas da recuperanda, ante o princípio da causalidade, independente 

para gerir as empresas até a ocorrência de nova assembleia de credores 

para ratificação do gestor judicial;  

ii) a indisponibilidade e bloqueio dos bens em nome da empresa NOMA 

DO BRASIL S.A, arrolados no processo de recuperação judicial n.º 

0011185-53.2022.8.16.0160, nos Movs. 1.35/DOC 11.1, 1.36/DOC 11.2 e 

1.37/DOC 11.3, em anexo (Docs. 23/23.3);  

iii) a desconsideração da personalidade jurídica das Recuperandas, a fim 

que os seus sócios passem a compor a o polo ativo da recuperação 

judicial considerando a ofensa ao artigo 50 do Código Civil, vindo a 

responder com seus todos os seus bens pelo passivo recuperacional, 

neste momento ou após eventual convolação em falência.  

iv) a intimação dos Fundos e Instituições Financeiras descritos no Item 

19 da presente, em que a Noma do Brasil realizou operações de fomento 

em nome das Requerentes, determinando que se abstenham de cobrar, 

protestar e incluir o nome das Requerentes nos órgãos de proteção 

de crédito - SPC e Serasa, pois o negócio jurídico subjacente é nulo ante 

a não entrega do bem, sendo indevido qualquer valor pelas Requerentes 

aos Fundos;   

v) realização da perícia e auditoria financeira-contábil por empresa es-

pecializada, além da necessidade de ser adotado na respectiva perícia 

o rastreamento da entrada de recursos “folow the money” em caráter 

de urgência, às expensas da Recuperanda Noma do Brasil S.A, por 

força do princípio da causalidade, com fito de elencar o fluxograma de 

caixa das entradas de capital através das cessões de créditos realizadas, 

com a demonstração da destinação desses valores – se houve o desvio 

desses valores, indicando, ainda, as operações fiscais de devolução de no-

tas fiscais com novo refaturamento para o mesmo implemento, para cor-

roborar o alegado – da ocorrência de fraude contra credores, a fim de 

resguardar os credores e prejudicados de boa-fé de sofrer prejuízos de 
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qualquer ordem além dos que já estão sofrendo. Não sendo possível, que 

o Administrador Judicial em sua finalidade precípua de fiscalizar, que faça 

a perícia e auditoria necessária;  

vi) oficiar Ministério Público Estadual e Federal, para tomar conhecimento 

das condutas ilegais praticadas pela Noma do Brasil S.A, com adoção das 

medidas que entender cabíveis; e  

vii) oficiar a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para que analise a 

irregularidade das operações de cessão de crédito realizada entre a Noma 

do Brasil e os Fundos de Investimentos e Instituições Financeiras.  

 

IX - DOS PEDIDOS 
 

181. Diante de todo o exposto, pugna-se a Vossa Excelência:  

 

i) seja instaurado o Incidente para Apuração da Fraude 

contra Credores denunciada, ante os fortes e indiscutíveis 

indícios e provas de cometimento dos crimes previstos nos 

artigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 

11.101/2005, crimes contra a ordem tributária, crime con-

tra o sistema financeiro nacional e organização criminosa, 

com a intimação do Ministério Público Estadual e Ministé-

rio Público Federal, para havendo a comprovação dos ilíci-

tos instaure o Inquérito Criminal competente;  

 

ii) Tendo em vista o preenchimento dos requisitos autori-

zadores da medida de urgência, quais sejam a probabilidade 

do direito e o risco da demora, pugna-se pela concessão da 

medida de TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA, nos se-

guintes termos:  

 

a) SEJAM AFASTADOS DE IMEDIATO OS SÓCIOS, SENDO 

ELES OS SENHORES DENISE AKEMI NOMA, MARCOS MITSUO 

NOMA, MARCELO HARUO NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA 

E FELIPE HUBNER, com consequente nomeação de gestor ju-

dicial especializado e com equipe multidisciplinar, às expensas 

da recuperanda, ante o princípio da causalidade, indepen-

dente para gerir as empresas até a ocorrência de assembleia 

de credores para ratificação da nomeação do gestor judicial se 

este for o entendimento deste r. Juízo, uma vez que os crimes 

e fraudes ocorreram antes e após o deferimento do processa-

mento da Recuperação Judicial; 
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 b) seja determinada a desconsideração da personalidade 

jurídica das Recuperandas por nítida ofensa ao disposto no 

artigo 50 do Código Civil ou a abertura do incidente pro-

cessual de desconsideração, vindo os sócios a responde-

rem com seus todos os seus bens pelo passivo recuperaci-

onal, por haver fartas provas de fraude contra credores, 

podendo ser adotado este expediente também, após even-

tual convolação em falência. 

 

c) seja determinada a indisponibilidade e bloqueio dos 

bens em nome da empresa NOMA DO BRASIL S.A, arrola-

dos no processo de recuperação judicial n.º 0011185-

53.2022.8.16.0160, nos Movs. 1.35/DOC 11.1, 1.36/DOC 11.2 e 

1.37/DOC 11.3, em anexo (Docs. 23/23.3);   

 

d) seja determinada a realização da perícia e auditoria fi-

nanceira-contábil por empresa especializada, com rastrea-

mento da entrada das receitas das operações fomentadas 

“folow the Money” em caráter de urgência, às expensas da 

Recuperanda Noma do Brasil S.A, por força do princípio 

da causalidade, com fito de elencar o fluxograma de caixa das 

entradas de capital através das cessões de créditos realizadas, 

com a demonstração da destinação desses valores – se houve 

o desvio desses valores, indicando, ainda, as operações fiscais 

de devolução de notas fiscais com novo refaturamento para o 

mesmo implemento, para corroborar o alegado – da ocorrên-

cia de fraude contra credores, a fim de resguardar os credores 

e prejudicados de boa-fé de sofrer prejuízos de qualquer or-

dem além dos que já estão sofrendo. Não sendo possível, que 

o Administrador Judicial em sua finalidade precípua de fiscali-

zar, que faça a perícia e auditoria necessária;  

 

e) oficiar Ministério Público Estadual e Federal, para tomar 

conhecimento das condutas ilegais praticadas pela Noma 

do Brasil S.A, com adoção das medidas que entender cabí-

veis;  

 

f) oficiar a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para 

que analise a irregularidade das operações de cessão de cré-

dito realizada entre a Noma do Brasil e os Fundos de Investi-

mentos e Instituições Financeiras; e  
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g) serem intimados todos os Fundos de Investimentos e 

Instituições Financeiras ou equiparadas a financeiras des-

critos no Item 17 da presente, em que a Noma do Brasil re-

alizou operações de fomento em nome das Requerentes, de-

terminando que se abstenham de cobrar, protestar e in-

cluir o nome delas nos órgãos de proteção de crédito - SPC 

e Serasa, pois o negócio jurídico subjacente é nulo ante a não 

entrega do bem, sendo indevido qualquer valor pelas Reque-

rentes aos Fundos, nos dados e endereços a seguir elencados: 

1) Pontual Brasil Fundo de Investimento em Direitos Cre-

ditórios Multissetorial, no endereço Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 1355, Andar 3, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 

01452-002;  

2) FIDC da Indústria Exodus Institucional, no endereço Ave-

nida Brigadeiro Faria Lima, 1355, Jardim Paulistano - Andar 3 

São Paulo/SP - CEP 01452-002;  

3) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Santa 

Cruz Capital, no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1355, Jardim Paulistano - Andar 3º, São Paulo/SP, CEP 01452-

002;  

4) Personnalité Fundo de Investimento em Direitos Credi-

tórios, no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, Jar-

dim Paulistano - Andar 3º, São Paulo/SP, CEP 01452-002;   

5) Baru Griffin Fundo de Investimento em Direitos Credi-

tórios, no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, Jar-

dim Paulistano - Andar 3 São Paulo/SP, CEP 01452-919;  

6) PHD Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no 

endereço Rua Blumenau, 64, 13º Andar, Sala 1308, Centro, 

Joinville-SC, CEP 89204-250;  

7) Progresso Fundo de Investimento de Ações, no endereço 

Rua Camões, 165, Alto da Rua XV, Curitiba/PR, CEP 80045-260; 

8) Daycoval Classic Fundo De Investimento Renda Fixa Cré-

dito Privado, no endereço Avenida Paulista, 1793, Bela Vista, 

São Paulo, CEP 01311-200;  

9) Meta Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no 

endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, Nº 1355 - Andar 3º, 

Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002;  

10) Metropolitana Ativos FIDC Multissetorial, no endereço 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, Nº 1355 - Andar 3º, Jardim Pau-

listano, São Paulo/SP, CEP 01452-002;  

11) Iosan Soluções Financeiras, no endereço Av. Washington 

Luiz, 685, Jardim Emília, Sorocaba/SP, CEP 18031-000;  

12) Fundo De Investimento Uniprime do Brasil, no ende-

reço Rua Leopoldo Couto Magalhaes Junior, 700, Andar 11ª, 
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Parte Andar 13 e 14 Parte, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04542-

000;  

13) SRM. Properties Fundo De Investimento em Direitos 

Creditórios, no endereço Alameda Cleveland, 509, São 

Paulo/SP, CEP 01218-000;  

14) Taipa FIDC - Fundo De Investimento em Direitos Cre-

ditórios Mercados De Capital, no endereço Rua Abdon Ba-

tista, 134, Centro, Joinville/SC, CEP 89201-010;  

15) RDF Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no 

endereço Av. Dr. Nilo Peçanha, 1851, 6º andar, Boa Vista, Porto 

Alegre/RS, CEP 91330-000;  

16) ATF Crédito II Fundo de Investimento em Direitos Cre-

ditórios, no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 

Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133;  

17) Lepapie Fundo de Investimento em Direitos Creditó-

rios, no endereço Avenida Paulista 1842, 1º Andar, Conjunto 

17, Bela Vista, São Paulo/SP;  

18) Fatori Fundo de Investimento em Direitos Creditorios 

Multissetorial, no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1355, Jardim Paulistano, Andar 3º, São Paulo/SP, CEP 01452-

002;  

19) Balta Securitizadora S.A, no endereço Rua Doutor Pe-

drosa, 151, Centro, Conj 301 Andar 03, Cond. The Five - East 

Bate, Curitiba/PR, CEP 80420-120;  

20) Facicred Companhia Securitizadora, no endereço Av. 

Pau Brasil, Lote 06, Pate N1, Sala 407, Ed. E-Business, Águas 

Claras/DF, CEP 71916-500;  

21) SB Crédito Fundo de Investimento em Direitos Credi-

torios Multissetorial, no endereço Rua Iguatemi, 151, 19º an-

dar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 01451-011;  

22) Sabiá Capital Análise de Créditos Ltda, no endereço Rua 

Bom Jesus, 212, Sala 1804, 18º Andar, Juveve, Curitiba/PR, CEP 

80.035-010;  

23) Ophir Capital Securitizadora, no endereço Rua Expedici-

onário Holz, 550, Sala 1703, Atiradores, Joinville/SC, CEP 

89201-740;  

24) BRR Crédito Digital, no endereço Av. Angélica, 2.447, 

Unidades 63/64/65, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01227-

200;  

25) Opera Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios 

Multisetorial, no endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 3º 

Andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002;  
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26) Valorem Soluções Financeiras S.A, no endereço Rua 

Henrique Meyer, 280, Sala 401, Centro, Joinville/SC, CEP 

89201-405;  

27) Aliança Fundo de Investimento Multimercado Crédito 

Privado Investimento, no endereço Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 1355, Jardim Paulistano, 3º Andar, São Paulo/SP, CEP 

01452-002; e  

28) Perfil Securitizadora & FIDC, no endereço Av. Gisele 

Constantino, 1850 - Parque Bela Vista, Sorocaba - SP, CEP 

18110-650. 

 

iii) Com base nos eventos aqui noticiados e nos graves apon-

tamentos de possíveis ilícitos cometidos, tanto na esfera penal, 

administrativa e tributária, pugna-se pela expedição de ofí-

cio à (a) Polícia Judiciária Civil, à (b) Receita Federal do 

Brasil, ao (c) Ministério Público Estadual e Federal, e à Co-

missão de Valores Mobiliários - CVM, para apuração de 

possíveis delitos cometidos, todos com remessa de cópia e 

documentos deste Incidente;  

 

iv) Tendo em vista a fraude e crimes contra credores ora de-

nunciada, requer-se a intimação de todos os credores inte-

ressados no presente feito, para que tomem ciência e ado-

tem as providencias que entenderem cabíveis ao presente 

caso; 

 

v) Requer-se a inclusão do Administrador Judicial como in-

teressado e fiscal no presente feito, com a realização de sua 

intimação para conhecimento e manifestação em caráter ime-

diato, considerando as práticas de fomento com o mesmo mo-

dus operandi após o deferimento da recuperação e início da 

“fiscalização” do Administrador Judicial, para que este diligen-

cie com a máxima brevidade junto aos outros representan-

tes/distribuidores Noma do Brasil considerando existirem ou-

tras vítimas, bem como a fraude em andamento, mesmo após 

o despacho que deferiu o processamento da recuperação ju-

dicial;  

 

vi) No mérito, SEJA JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE 

os pedidos aqui formulados, confirmando-se in totum a 

tutela de urgência, nos seguintes termos:  

 

a) seja reconhecido o cometimento dos crimes previstos 

nos artigos 171 e 172, do Código Penal; art. 168 da Lei 
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11.101/2005, crimes contra a ordem tributária, crime con-

tra o sistema financeiro nacional e organização criminosa;  

 

b) seja reconhecida a conduta fraudulenta praticada pela 

recuperanda Noma do Brasil S.A e seus sócios, ante a prá-

tica do crime e de fraudes na forma do art. 64, II, III e IV, 

“c”, da Lei 11.101/2005, em razão da gestão fraudulenta, 

pela captação de valores indevidamente via fomento/ces-

são de crédito junto aos Fundos de Investimentos, com re-

passe a terceiros de boa-fé responsabilidade pelo pagamento 

de duplicatas que não são de sua responsabilidade, mas ad-

vém da conduta ilegal da Noma do Brasil S.A.; Entendendo 

este r. Juízo que por envolver matéria de ordem penal também 

e, por eventual questão de competência, que este incidente 

seja desmembrado e remetido para a vara competente.  

 

c) seja afastado os sócios das Recuperandas Senhores 

DENISE AKEMI NOMA, MARCOS MITSUO NOMA, MARCELO 

HARUO NOMA, CRISTIANA HARUE NOMA E FELIPE HUBNER, 

destituindo-os dos cargos executivos/diretivos, até o encerra-

mento da Recuperação Judicial ou eventual convolação em fa-

lência;  

 

d) seja determinada a indisponibilidade e bloqueio dos 

bens em nome da empresa NOMA DO BRASIL S.A, arrola-

dos no processo de recuperação judicial n.º 0011185-

53.2022.8.16.0160, nos Movs. 1.35/DOC 11.1, 1.36/DOC 11.2 e 

1.37/DOC 11.3, em anexo (Docs. 23/23.3), bem como dos seus 

sócios, evitando-se o esvaziamento patrimonial por qualquer 

faceta operacional; e 

 

e) seja determinado aos Fundos de Investimento descritos 

no Item 17 da presente, em que a Noma do Brasil realizou 

operações de fomento em nome das Requerentes, para se 

absterem de cobrar, protestar e incluir o nome das Reque-

rentes deste incidente dos órgãos de proteção de crédito - 

SPC e Serasa, pois o negócio jurídico subjacente é nulo ante 

a não entrega do bem, sendo indevido qualquer valor pelas 

Requerentes aos Fundos, confirmando as tutelas de urgência 

deferida.  

 

182. Requer-se que todas intimações e publicações do presente feito sejam dire-

cionadas ao patrono BRUNO OLIVEIRA CASTRO, OAB/MT 9.237, sob pena de nuli-

dade e devolução integral do prazo.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

7R
 Q

W
G

E
K

 Y
A

9R
6 

9T
G

M
3

PROJUDI - Processo: 0003312-65.2023.8.16.0160 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Bruno Oliveira Castro:90850386187
24/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROCESSO INCIDENTAL. Arq: Petição Inicial



 

 
 

 

183. Considerando a causa possuir valor inestimável, dá-se a causa o valor de 

R$1.000,00 (mil reais).  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento.  
 

Cuiabá/MT, 24 de abril de 2023.  
 

  

 

 

BRUNO OLIVEIRA CASTRO 

OAB/MT 9.237  

EMILIA CARLOTA GONÇALVES VILELA 

OAB/MT 13.206 

 

 

 

LUIZE CALVI MENEGASSI CASTRO 

OAB/MT 13.700 

VERIDIANA SALDANHA DE ALMEIDA 

OAB/MT 17.089 
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